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Submete a apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 18, de 20 de janeiro de 
2012, que autoriza a Associação Cultural e de Radiodifusão Comunitária de Piçarra a executar, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município 
de Piçarra, Estado do Pará. 

(AS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, C O ~ I C A Ç Ã O  E INFORMATICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA A APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 
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Mensagem n" 1 3 5 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 8 3Q, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria 11929, de 6 de dezembro de 201 1 - Associação Comunitária Lagoa 
de Montanhas, no município de Montanhas - RN; 

2 - Portaria n" 530, de 6 de dezembro de 2011 - ACBESJ - Associação 
Comunitária do Bem Estar Social de Juvenília, no município de Juvenília - MG; 

i 3 - Portaria n" 531, de 6 de dezembro de 2011 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Bela Vista do Piauí - PI, no município de Bela Vista do Piauí - PI; 

4 - Portaria n" 11, de 20 de janeiro de 2012 - Associação de Comunicação e 
Cultura de Formoso, no município de Formoso - GO; 

5 - Portaria nQ 12 , de 20 de janeiro de 2012 - Associação Cultural e Comunitária 
de Chama, no município de Charrua - RS; 

I/ 
6 - Portaria n q 3 ,  de 20 de janeiro de 2012 - Associação Comunitária Educativa 

j/ 
de Juramento - ACEJU, no município de Juramento - MG; 

li 

7 - Portaria nQ 16, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Comunitária, Cultural e 11 
Artística de Paranavaí - ACAP, no município de Paranavaí - PR; 

8 - Portaria n" 18, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Cultural e de li 
Radiodifusão Comunitária de Piçarra, no município de Piçarra - PA; 11 

9 - Portaria 1-195, de 20 de janeiro de 2012 - Instituto Regaldo Milbradt, no 
município de Boracéia - SP; 

10 - Portaria 1196, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Comunitária e Escola 

I 
de Rádio Galeão FM (ACERG), no município do Rio de Janeiro - RJ; 

I 
!i 

11 - Portaria n" 36, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Ambientalista de I( 
Preservação da Reserva de Poços das Antas, no município de Silva Jardim - RJ; I 

12 - Portaria n" 65, de 10 de fevereiro de 2012 - Associação de Apoio aos t 
Carentes de Dom Bosco - AACDB, no município de Dom Bosco - MG; 

13 - Portaria n" 66, de 10 de fevereiro de 2012 - Associagão Comunitária 
I 

Educativa, Cultural e Artística de São Joaquim de Bicas, no município de São Joaquim de Bicas - I 
I 

MG; I 



I 

/i 

14 - Portaria n" 68, de 10 de fevereiro de 2012 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Rio FM de Rio dos Índios, no município de Rio dos Índios - RS; 

15 - Portaria n" 69, de 10 de fevereiro de 2012 - Associação de Comunicação e 
Cultura de Baraúna - RN, no município de Baraúna - RN; 

16 - Portaria n" 70, de 10 de fevereiro de 2012 - Associação Beneficente de I 
I 

Radiodifusão Comunitária do Assentamento das Mulheres Organizadas, no município de Piripiri - 
PI ; 

17 - Portaria n" 71, de 10 de fevereiro de 2012 - Associação Cultural e I 
I 

Comunitária de Vida1 Ramos, no município de Vida1 Ramos - SC; l i  

18 - Portaria n" 117, de 2 de março de 2012 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária da Cidade de Pacatuba, no município de Pacatuba - SE; 

19 - Portaria n" 120, de 2 de março de 2012 - Associação Comunitária de I 
Comunicação e Cultura de Estreito, no município de Florianópolis - SC; I 1 

20 - Portaria n" 121, de 2 de março de 2012 - Associação Comunitária, 
Educativa, Cultural, Informativa, Religiosa e Artística, Gazeta FM, de Formiga, no município de 
Formiga - MG; 

i 
21 - Portaria n" 122, de 2 de março de 2012 - Associação Comunitária dos j/ 

Moradores de Alvorada de Minas - ACOMAM, no município de Alvorada de Minas - MG; I 

22 - Portaria n" 123, de 2 de março de 2012 - Associação de Comunicação e I 
Cultura de Florestal, no município de Florestal - MG; 

23 - Portaria n" 124, de 2 de março de 2012 - Associação de Moradores do 
Bairro Vila Nova, no município de Mombuca - SP; 

24 - Portaria n" 168, de 21 de março de 201 2 - Associação Comunitária de 

I 
1i 

Comunicação Educativa Maktub, no município de Perdões - MG; 11 
25 - Portaria nQ 171, de 21 de março de 2012 - Associação Comunitária Vale do 5 

1 
Rio Peixe-Boi, no município de Peixe-Boi - PA; 

26 - Portaria nQ 175, de 21 de março de 2012 - Associação Comunitária Vida e 
Cidadania - ACVC, no município de Icó - CE; - 

I 
27 - Portaria n" 187, de 2 de abril de 2012 - Associação Comunitária de I 

Radiodifusão de Umburana, Gangona e Vertentes, no município de Jericó - PB; I, 

28 - Portaria n" 189, de 2 de abril de 2012 - Associação Comunitária Norte, no 
município de Cascavel - PR; 

29 - Portaria n" 190, de 2 de abril de 2012 - Associação Comunitária Nova 
'1 
/i 

Esperança, no município de Cachoeira de Pajeú - MG; 
! 

30 - Portaria n" 21 7, de 16 de abril de 2012 - Associação Rádio Comunitária 
Abreulândia FM, no município de Abreulândia - TO; 

3 1 - Portaria n" 21 8, de 16 de abril de 2012 - Associação Comunitária de I 
Integração de Capão Bonito do Sul, no município de Capão Bonito do Sul - RS; 

32 - Portaria n" 244, de 30 de abril de 2012 - Associação de Comunicação e 
Desenvolvimento Cultural e Artístico da Cidade de Carlópolis, no município de Carlópolis - PR; 



33 - Portaria nQ45, de 30 de abril de 20 12 - Associação Cultural e Comunitária 
de Planura, no município de Planura - MG; 

34 - Portaria nQ 246, de 30 de abril de 2012 - Associação Comunitária 
Educacional de Desenvolvimento Radiofônico de Teresópolis - ACEDERT, no município de 
Teresópolis - RJ; 

35 - Portaria nQ 247, de 30 de abril de 2012 - Associação Comunitária Mundo 
Melhor do Município de Duas Estradas, no município de Duas Estradas - PB; 

36 - Portaria 11972, de 6 de junho de 2012 - Associação dos Produtores Rurais 
da Quadra 10 dc Sctembro, no município de Presidente Médice- MA; 

37 - Portaria nQ 273, de 6 de junho de 2012 - Associação de Radiodifusão do 
Vale do Pajeú, no município de Serra Talhada - PE; 

38 - Portaria n q 7 4 ,  de 6 de junho de 2012 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Tiradentes do Sul, no município de Tiradentes do Sul - RS; e 

39 - Portaria nQ 281, de 6 de junho de 2012 - Associação Cultural Comunitária 
de Radiodifusão de Presidente PrudenteISP, no município de Presidente Prudente - SP; 



Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Cultural e de Radiodifusão Comunitária de Piçarra, no 
Município de Piçarra, Estado do Pará, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em conformidade 
com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nV.612, 
de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o serviço de 
radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa 
demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a 
incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição apresentada, 
constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da documentação de 
origem, consubstanciada no Processo Administrativo ne 53000.062120/2010 que ora faço acompanhar, 
com a finalidade de subsidiar os irabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, objeto 
do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, 
a teor do 5 3" do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



PORTARIAN-8 , D E  2 0  DE JANEIRO DE2012. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso I1 do art. 9" e a1-t. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n" 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo ein vista o que consta do Processo Administrativo no 
53000.0621201201 0, resolve: 

Ai?. 1" Outorgar autorização a Associação Cultural e de Radiodifusão 
Comunitária de Piçarra, com sede na Rua: Araguanã, no 203, Centro, Município de Piçarra, 
Estado do Pará, para executar o Serviço de Radiodifusão Coinunitária, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulainentos e normas compleinentares. 

Ai?. 2% entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 06°26'56"S e longitude em 48°51'59"W", 
utilizando a frequência de 87.9 MHz. 

Ai?. 3"ste ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do $ 3' do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis ineses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. @Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

BEWARDO SILVA 5 
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ASSOC~AÇÃO CULTURAL E DE RADIODIFUSÁO COMUNITARIA DE PIÇARRA 
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Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A ASSOCIAÇAO CULTURAL E DE RADIODIFUSÁO COMUNITÁRIA 
E 

DE PICARA, inscrita no CNPJ sob o no 12.907.60710001-39, que adota como sigla ACRCP, com sede 

na Rua Araguanã, no 203 Bairro Centro, Piçarra-PAI CEP 68575-000, neste ato representada por sua 

Diretora-Geral, Senhora Nárgila Costa de Almeida, brasileira, portadora da cédula de identidade no 11 

, I ;  
I 

1495160-88 SSPIPA e do CPF no 648,934,561-72, residente e domiciliado à Rua Araguanã no 203, 
I 

Bairro Centro, Piçarra, Pará, CEP 68575-000; telefone (94)9134-5637, entidade sem fins lucrativos, 
i 

legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente a 

presença de Va. E x ~ ,  em atendimento ao Aviso 0212010 de no 30, apresentar a documentação de que 3 
trata o item 7 da Norma no 112004 - Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, I 
aprovada pela Portaria MC no 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 1 

! 9 

1 
26 subseqüente. 

Piçarra, 25 de novembro de 2010 

n 

- Diretora G% 

1 
Nome da representante da entidade: Nárgila Costa de Almeida I 

CPF: no 648.934.561-72 
Endereço para correspondência: Rua Araguanã n0203 - centro - Piçarra-PA 
Telefone paka contato: (94) 9134-5637 
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I - RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS: 

1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJIMF 

2 - Estatuto Social, devidamente registrado 

3 - Ata de Constituição da entidade devidamente registrada 

4 -Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada 

5 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e 
jurídicas 

6 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há 
mais de dez anos 

7 - Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou 
emancipados 

8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço 
completo da sede da entidade 

9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus 
dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área 
urbana da localidade, conforme o caso 

10 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço 

11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é 
executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante 
assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seu quadro 
diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra 
entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 
mencionados 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Não 

Não 

Não 

Não 

Não 

Não 

Não 

Não 

Não 

Não 

Não 
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16 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa as desoesas de 1 Sim I Não I 
I cadastramento 1 1  

I1 - MANIFESTAÇOES DE APOIO 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da 
identidade, o endereço do domicílio ou residência, o Código de Endereçamento 
Postal (CEP) e a assinatura do declarante 

1.1 - Soma das manifestações individuais apresentadas 
2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo- 

assinado, contendo o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio ou 
residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada 
declarante 

2,l - Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio 
coletivas, apresentadas sob a forma de abaixo-assinado 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e 
comunitárias, legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a 
execução do Serviço, contendo a denominação da entidade apoiadora, o endereço 
da sede, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e assinatura do representante 
legal 

3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e 
comunitárias apresentadas 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para 
fins de instrução do processo relativo a solicitação de autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação descrita 
neste formulário está sendo apresentada em original ou cópia autenticada e em conformidade com o 
subitem 7.2 da Norma Complementar no 112004, bem como as afirmações feitas são verdadeiras e de 
minha inteira responsabilidade. [z+Z7,ht , ,  ;, ; ; t f ; ; t j - ,  - .. i 

Indicação do endereço da entidade para correspondência e do sistema 
cadastro da entidade e o andamento do processo: Rua Araguanã, no 2 
CEP 68575-000. 

Sim 

Não 4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente 
comprovada por meio de assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, 
convocada especialmente para manifestar apoio a iniciativa de requerer a 
autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Não 

4.1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral 

Sim 

Sim Não 

Sim Não 
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ASSOCIAÇAO CULTURAL E DE RADIODIFUSAO COMUNITÁRIA DE PIÇARRA 

A entidade requerente pretende instalar o sistema irradiante de sua estação na Rua Araguanã, no 203, 
Bairro Centro, Piçarra-PA, CEP 68575-000, de coordenadas geográficas: S06°26'56.8JJ de latitude e 
W48°51'59.3" de longitude. 

Piçarra, 25 de novembro de 2010. 

V h ~ á r g i l a  Costa e i d a  
Diretora-Geral 

2 6 JAI 2011 

Nome da representante da entidade: Nárgila Costa de Almeida 
CPF: no 648.934.561-72 
Endereço para correspondência: Rua Araguanã n0203 - centro - Piçarra-PA 
Telefone para contato: (94) 9134-5637 



I 

A S S O C ~ A ~ Ã O  CULTURAL E DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA DE PIÇARRA 
I 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A ASSOCIAÇAO CULTURAL E DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE PIÇARRA, que adota 
como sigla ACRCP, com sede na Rua Araguanã no 203, Bairro Centro, Piçarra-PA, CEP 68575- 
000, inscrita no CNPJ sob o no 12.907.60710001-39, e inscrição estadual no 15.321.894-0, 
SEFAIPA, neste ato representada por sua Diretora-Geral, Senhora Nárgila Costa de Almeida, 
brasileira, portadora da cédula de identidade no 1495160-88 SSPIPA e do CPF no 648,934.561-72, 
residente e domiciliado a Rua Araguanã, Bairro Centro, Piçarra, Pará, CEP 68575-000; telefone 
(94)9134-5637, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no 
órgão competente, vem, respeitosamente a presença de Va. Exa., nos termos de que trata o item 

, ) 3, da Norma Complementar nQ 112004, 
, R a d i o d i f u s ã o  na área abrangida pelo circulo de raio igual a I Km, com centro 
localizado na Rua Araguanã, no 203, Bairro Centro, Piçarra-PA, de coordenadas geográficas - - 
S06O26'56.8" de latitude e W48O51'59.3" de longitude, onde pretende instalar o sistema irradiante 
de sua estação, e solicitar a designação de canal para a execução do Serviço. 

Declara ter conhecimento de que o presente.requerimento se destina somente ao 
registro de dados no Sistema de Informação do Serviço de Radiodifusão Comunitária - Sistema 
RadCom para conhecimento, pelo Ministério das Comunicações, do interesse desta entidade em 
executar o Serviço na localidade informada, não gerando qualquer direito referente a autorização 
para essa execução, 

Piçarra, 25 de novembro de 2010. 

,, .~ - r - 7 -  - , . - , , 3 -  __-_-, __,^i m /  
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I 

Nome da representante da entidade: Nargila Costa de Almeida 
CPF: no 648.934.561-72 
Endereço para correspondência: Rua Araguanã n0203 - centro - Piçarra-PA 
Telefone para contato: (94) 9134-5637 
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Contribuinte, 

~6% ~eceka Federal 
. - - - - - -- -- - 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualização cadastral. 

1 

i 1 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NAClONAL DA PESSOA JUR~DICA 

-- 

Comprovante de Inçcri@io e de Situa$&~ Cadastra1 . I 

Aprovado pela Instrução Normativa RFA nV .005, de 08 de fevereiro de 201 O. 

Emitido no dia 2611 112010 as 15:46:23 (data e hora de Brasília). 

2 6 JAN 1011 

O Copyright Receita Federal do Brasil - 2611 11201 0 



ASSOCIAÇAO CULTURAL E DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE PIÇARRA 

RELAÇÁO DOS ASSOCIADOS 

1. Marlúcio Antonio de Amorim, brasileiro, casado, produtor rural, RG n0293713-6 SSPIPA, CPF no 000.501.952- 

04, Rodovia Transfazendeira - KM 01. 

2. Maria Nelma Gomes da Silva, brasileira, casada, comerciante autônoma, RG no 3709317 SSPIPA, CPF no 

301.230.701-04, Rua João Abreu Rangel sln0 - bairro Brasil Novo. 

3. Ricardo Vidal Costa, brasileiro, casado, funcionário público, RG no 32099846-0 SSPISP, CPF no 309,369,968- 

1 1, Av. Araguaia n034 - Centro. 

4. Nárgila Costa de Almeida, brasileira, casada, do lar, RG no 1495160-88 SSPICE, CPF no 648.934.561-72, Rua 

Araguanã no 203 - Centro. 

5, Alcy Rodrigues Barbosa, brasileiro, solteiro, professor, RG n036210282 SSPISP, CPF no 808.521901-82, Rua ' Araguanã sino - Centro. 

6. João Pinto da Mota, brasileiro, casado, pecuarista, RG no 3709311 SSPIPA, CPF no 154.730.661-00, Rua João 

Abreu Rangel slnO - Centro. 

7. . Oidê Silverio de Oliveira, brasileiro, solteiro, comerciante, RG n01914121 SSPIPA 2a via, CPF no 302,168,931- 

00, Rua Araguanã sln0 - Centro. 

8. Antoninho Rodrigues Barbosa, brasileiro, casado, comerciante, RG no 4271551 SSPIPA, CPF no 136,697,531- 

68, Rua Gabriel Soares sln0 - Centro. 

Declaro que as informações aqui prestadas correspondem a verdade. 

,r Piçarra, 25 de novembro de 2010. 



R E P ~ ~ B L ~ C A  FEDEMTBVA DO BTPASIE 
SERVIÇO DE REGISTRO DE PESSOAS JIJR~DICAS DE sÂO GERA1,DO 

DO ARAGUAIA 
WILSON LIMA DOS SANTOS 

Delegado do Serviço de  Registro de  Pessoas Jurídicas 

WILSON LIMA DOS SANTOS, Delega 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas desta 
São Geraldo do Araguaia, Estado do Par 
19, CjlO, daLei  6.015 de 1.973. 

0 

Certifico que atendendo ao pedido verbal de parte in 
neste Serviço de Registros Públicos, o livro de Registro Civil das Pessoas 
nele às folhas 124V0 (cento e vinte e quatro verso), verifiquei constar sob o no R-0151, feito em '19 
de'novernbro de 2.010, o registro da pessoa jurídica denominada u ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ Ã ~  CULTURAL E 
DE ICBAD~~)DI~~~ 'USÃO C O ~ N I T Á R I A  DE PIÇARRA - ACRCP", é uma entidade civil de 

) direita privado. sem fins lucrativos, com duração por tempo indeterminado, de caráter cultural e 
social, de gestão comunitária, composta por número ilimitado de associados e constituída gela união 
de inoraciores e representantes de entidades da comunidade atendida, para fins não econ6micos, 
fundada ein 10 de novembro de 2.010, com sede a Rua Araguanã, no 203, Centro, do Munjcípio de 
Piyarra - Estado do Pará e foro nesta comarca de São Geraldo do Araguaia - Estado do Pará; tendo 
c01110 ob.jetivos básicos: I - Beneficiar a comunidade com vistas a: Dar oportunidade a difùsão de 
idkias, clernentos de cultura, tradições e hábitos sociais da comunidade; Oferecer mecanísmos à 
formação e integração da comunidade, estirnulando o lazer, a cultura e o convívio social; I1 -- 

Kcspi-:it;ls e atender aos .seguintes princípios: preferência das finalidades educativas, arlisticas. 
rull~.irais e in!õr!nativas em beneficio do- dese~volvirnento geral da comunidade; promoção das i 

alividades arlísticas e josnalísticas na comunidade e da integração dos membros da cori~unidade 
atendida, dentre outras finalidades. Com respectivo Estatuto e Ata de Fundação, com cópias, 
devidail~ente arquivados em pasta própria neste cartório, Diretora-Geral: Nárgila Costa de 
Alineida, Diretor-Administrativo: Alcy Rodrigues Barbosa, Diretor de Operagbies: João Pinto da 
Mota. Certifico que a presente Certidão ~ar-rativa consta e refere-se o registro da Ata de Fundação 
devidanlente registrada sob o no R-0151 e do Estatuto Social devidamente registrado sob o no R- 

) 0151 da ASSOCIAÇÁO CULTURAL E UE RADIODIFUSÃO COMUNITÁKIA UE 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL Paginu I dc i 

SERVIÇO DE REGISTRO DE PESSOAS JUI<~DICAS DE SÂO GERALDO 
DO ARAGUAIA 

WILSON LIMA DOS SANTOS 
Delegado do Serviço de Registro de Pessoas Jiiiídiças @ c O ~  

B /& 
C 8  $,.os o> 

$8 i ,wbri=A, 

+ass+ ---"A 

WILSON LIMA DOS SANTOS, Delegado do  Serviço de 
Registro Civil d e  Pessoas Jurídicas desta Cidade e Coniarca de 
São Geraldo do Araguaia, Estado do Pará, nos termos do Art. 
19, §I0,  da Lei 6.015 de  1.973. 

Certifico que atendendo ao pedido verbal de parte interessada, que revendo 
neste Serviço de Registros Públicos, o livro de Registro Civil das Pessoas Jurídicas (Livro A-1). 
nele às foll-ias 124V0 (cento e vinte e quatro verso), verifiquei constar sob o no R-0151, feito ein 19 
de novembro de 2.010, o registro da pessoa jurídica denominada u ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ç Ã ~  CULTURAL E 

1 DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE PIÇARRA - ACRCP", é uma entidade civil de 
direito privado, sem fins lucrativos, com duração por tempo indeterminado, de caráter cultural e 
social, de gestão comunitária, composta por número ilimitado de associados e constituída pela união 
de niosadores e representantes de entidades da comunidade atendida, para fins não econ6niicos, 
fundada em 10 de novembro de 2.010, com sede a Rua Arag~ianã, no 203, Centro, do  Município de 
I'iqarra - Estado do Pará e foro nesta comarca de São Geraldo do Araguaia - Estado do Pará; tendo 
como objetivos básicos: I - Beneficiar a comunidade com vistas a: Dar oportunidade a difusão de 
idQias, eletl-ientos de cultura, tradições e hábitos sociais da comunidade; Oferecer mecanismos à 
fòrniac;ão e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o convívio social; I 1  
Kesl~citar e atender aos seguintes princípios: preferência das finalidades educativas, artísticcis. 
culturais c inforiuativas em beneficio do desenvolvimento geral da comunidade: promoção das 
t:tividadc!; artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos ii-iembros da coii~unidadc 
atendida, dentre outras finalidades. Com respectivo Estatulto e Ata de Fundação, com chpias, 
devidamente arquivados em pasta própria neste cartório. Diretora-Geral: Nárgila Costa de 
Aln-ieida, Diretor-Administrativo: Alcy Rodrigues Barbosa, Diretor de OperaçGes: João Pinlo da 
Mota. Certifico que a presente Certidão Narrativa consta e refere-se o registro da Ata de Fi~ndação 
devidamente registrada sob o no R-0151 e do Estatuto Social devidamente registrado sob o no R- '' 0151 da ASSOCIAÇÁO CULTURAL E DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 

. Certifico mais e finalmente, que sobre o referido Consellio não perdura 
es. Todo o referido é verdade e dou fé. São Geraldo do Araguaia - PA, ao 

ano de dois il-iil e dez (2.010). Eu, 
screvente, digitei, conferi, subscrevi, dou 



v 

V z ,  as dezenove horas, 

Rua Araguanã, n0203, Bairro Centro, na cidade de Piçarra, Estado do Pará, reuniram-se os 

senhores: Marlúcio Antonio de Amorim, casado, produtor rural, RG n0293713-6 SSPIPA, 

CPF no 600,501.952-04, Rodovia Transfazendeira - KM O1 ; Maria Nelma Gomes da Silva, 

casada, comerciante autônoma, RG no 3709317 SSP/PA, CPF no 301.230.701-04, Rua 

João Abreu Rangel s/nO, bairro Brasil Novo; Ricardo Vidal Costa, casado, funcionário 

público, RG no 32099846-0 SSPISP, CPF no 309.369.968-1 1, Av. Araguaia n034 - Centro; 
li NGt-gila Costa de Almeida, casada, do lar, RG no 1495160-88 SSPICE, CPF no 

648.934.561-72, Rua Araguanã no 203 - Centro; Alcy Rodrigues Barbosa, solteiro, 

professor, RG n036210282 SSPISP, CPF no 808.521.901-82, Rua Araguanã s/nO - Centro; 

João pinto da Mota, casado, pecuarista, RG no 370931 1 SSPIPA, CPF no 154.730.661-00, 

K ~ i a  João Abreu Rangel s/nO - Centro; Oidê Silvério de Oliveira, solteiro, comerciante, RG 

n01914121 SSPJPA 2a via, CPF no 302.168.931-00, Rua Araguqnã, B/nO - Centro e 
r' i 

Antoninho Rodrigues Barbosa, casado, comerciante, RG no 4271551 SSPIPA, GF h@ - L  

136.697.531-68, Rua Gabriel Soares s/nO - Centro, com o firme propósito de fundar uma 
L- 

associação civil sem fins lucrativos, A Sraa NARGILA COSTA DE ALMEIDA abriu a reunião 

e propôs chamar a nova entidade de Associação Cultural e de Radiodifusão 

Comunitária de Piçarra, com a sigla ACRCP. Os presentes discutiram os objetivos sociais < da entidade e escolheram como principal a execução do serviço de radiodifusão ,. 
c\ 

comunitária, devido a carência de meios de comunicação na comunidade. Em seguida, 
??J \I - * 

I \ L- + 
t leram e discutiram a proposta de um Estatuto Social para a associação. Com um texto final, Ci v 
k"i C ! o Estatuto foi colocado em votação e aprovado por unanimidade. Todos os presentes 

? 
G rubricaram todas as folhas do Estatuto e comprometeram-se a registrá-lo no Cartório de Y h u 

' Registro das Pessoas Jurídicas. Após aprovado o Estatuto, os presentes formaram a k>. i 
, seguinte chapa para eleger a primeira d i r e t o r i a : m ~  DE ALMEIDA, como V. a 

-4 Y h-- ~ Y - ~ D  -- i re to ~ - A ~ ~ Ã o  - - 
-4 

\ 
r PINTO DA MOTA, como Diretor de O p e r a m o s  presentes colocaram a chapa em k~:\<yi 7, bl- - 'L - k) vfição e elege;àm-nãPor unanimidade. A chapa tomou posse imediatamente, prestando 





I 
i 

gr* 4.í B 1 1 

I I 
4 .  

comunidade de Piçarra, e assim, deu início ao seu mandato. A Diretora-Geral N 1 
COSTA DE ALMEIDA, agradeceu o apoio dos presentes e lembrou que toda a comunidade 

pode se associar a "Associação Cultural e de Radiodifusão comunitária de Piçarra", nesta 

sessão constituída, contribuindo assim para o seu desenvolvimento. Não havendo nada 

mais a tratar, foi encerrada a reunião, sendo lida antes esta ata, que foi aprovada por 

unanimidade, e eu, Maria Nelma Gomes da Silva que secretariei a sessão e a lavrei, 

procedi a sua assinatura em conjunto com todos os demais presentes, para que, 

juntamente com o Estatuto Social nesta oportunidade aprova 

perante o Ofício de Re 

efeitos legais e os pretendidos. 

Piçarra, Estado do Pará, em 10 de NOVEMBRO de 2010. 
') ., , 

ALCY RODRIGUES BARBOS 

NÁRGILA COSTA DE ALMEI 

o i ~ Ê  SILVÉRIO DE OL 

JOÃO PINTO DA MOTA 

ANTONINHO RODRIGUES BARB 

IVIARL~CIO ANTONIO D 





TURAL E DE ~?~D/OD/FUSÃO COMUNI 

ESPAWTO SOCIAL 

CAP~TULO I 
DA DEMOMIMAÇÃO, SEDE E 

ssociação Cultural e de Radiodifus 
ominada ARCP, é uma entidade civil 

lucrativos, de duração indeterminada , de caráter cultural e social, de gestão 
comunitária, c o v t a d o  de associados e constituída pela união de 
moradores e representantes de G % & ? ~ c o m u n ~ a d e  atendida, para fins não 
econômicos, do Município de Piçarra, Estado do Pará, com sede na Ru~Araguanã, n_0__- 

1 < 
- 3, 

203 , Bairro Centro, Piçarra-PA, CEP 68575-000. v‘' e $ b : ~ , ~ ~ ~ y  
' 

L 

Parágrafo Único - A ACRCP reger-se-á pelas disposições deste estat 
vigentes no território nacional. 

i 
Art.2'- A Associação Cultural e de Radiodifusão Comunitária de Piçarra tem por 
objetiv 

- -. --."a--., 
I - beneficiar a comunidade com vistas a : - - -,,L-.,_ d 

a) Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos 
sociais da comunidade; 

b) oferecer mecanismos a formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, 
a cultura e o convívio social; fr 

d! 
c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos servi.ços de defesa civil, 

9.1 sempre que necessário; 
d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas 

e radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; d/ e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma 
mais acessível possível. 3 

t J 
II - respeitar e atender aos seguintes princípios: 
a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em 

benefício do desenvolvimento geral da comunidade; 
b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração 

dos membros da comunidade atendida; 
-, \ 

c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a 
\ \  

r \  > integração dos membros da comunidade atendida; 
d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político- 

, C 
\, *h ideológico-partidário e condição social nas relações comunitárias; 

\\ 

$> $I0 É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação . ' política, filosófica, racial, religiosa, sexual , de gênero ou de qualquer natureza na \ -.' 
admissão dos associados. 

§ 2 O  Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versã 
matérias polêmicas, na programação opinativa e informa ulgando, sempre, as 
diferentes interpretações relativas aos fatos noticiados. 

TA C-WAJk 
,/(&&&L"*- dt &@.L- 
If7%9~h-'~ s / L ~ ' Y ~ ,  7 @2? &J/LfP/p4& . 

, 4 c y  ~ * O , / ~ ~  3&, 9 
-. w ' l ~ , , . ~  / ! J ~ ; R - , ~  





C33O Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre 
quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar 
idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo a 
observar o momento adequado da programação para fazê-lo, mediante p 
encaminhado a direção responsável pela Rádio Comunitária. 

Art. 3' --e e associados não responderão nem mesmo subsi-ariam 
pelas@szu% os dirige 
responderão por comprovada culpa no desempenhõde suã3-f-Faes. ---i--- - -. -u 

Art.4O- A receita da Associaeão Cultural e de Radiodifusão Comunitária de Picarra 

DOS ASSOCIADOS . l",,c. a ,,%,,L,, 7 * 

Serão admitidos como associados as pessoas 

cumprir as dísposições deste Estatuto. 

- 
% " ,  

Parágrafo Único. É a permitida a entrada de sócios pessoas jurídicas. A eles e d 
resguardado, mediante indicação de um representante, todos os direitos e deveres A 
atribuidos as pessoas físicas. /+ 

Art. 7O - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 

2 Art. 8' - São direitos e deveres dos asso~iados: 
-7-z-- 

'i>- I -  correr as e l e i m s e r  * diretivos --./A----* desde que a t e n d a ~ i ~ ~ o s % n O ! $ 2 ~  do att. 12; 
i II - Manter sua contrib-o--a Ass 

111 - Zelar pelo nome da entidade ser sempre fiel ao Estatuto; 
IV - Direito de voz e participação em todas as deliberações da entidade. 

\ \. C Art. 9' - São passíveis de 
qp sl havendo justa causa, 

sua  transgressão seja indica 
procedência da solicitação, 

mB &33iwd4j 





ASSOCMÇÃO CUL TURAL E DE ~%D/OD/FUSÃO COMUNITARIA DE PIÇARR.4 

especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, assegurado o 
direito de defesa do associado em questão. H,..-- 

Art. 10 - São orgãos da ACRCP: 
I - Assembléia G a . ( A G ) ;  
l i  
II -'-o Comunitário. 

Art, 11 - A Assembléia Geral, órgão máxi 
por seus associados, e ocorrerá ordinaria a avaliação e pres 
de contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos ge - n 

Deverá ordinariamente, ocorrer a cada cinco(05) anos para eleição da Diretoria e'i-gBsç " 
Conselho comunitário e extraordinariamente poderá ser convocada para destituição 
dos dirigentes e alteração estatutaría, respeitando-se o disposto no §Io. 

rj l0 - A Assembléia Geral poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da 
um terço dos associados fundadores ou, no mínimo, 
alaboradores ou efetivos), para discussão e decisão rel 

de interesse geral. Quando a deliberação se relacionar 
alteração estatutária será exigido o voto concorde de 
Assembléia especialmente convocada para esse fim, n 
primeira convocação, sem a maioria absoluta dos asso 
um ter90 nas convocaç6es seguintes. -4 

C\& 
"̂-r - § 2 O  - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de 

d 

\i 
edita1 ou comunidado afixado na sede da ACRCP e estúdio, bem como na sede das 

\ ,  entidades que compõem o Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo 

\ '" menos quatro chamadas diárias durante a prqgramação da emissora, devendo conter 
data, hora, local e pauta da reunião. $ P' 

?\ 

I ) S 3 O  - A Assembléia Geral deliberará em primeira convocação somente com metade ? 
mas um dos associados aptos a votar e, em segunda convoca~iio, trinta minutos ap6s @J? 

v\, com qualquer número de associados aptos a votar, respeitadas as disposições h-' 
\ i 

h,! dispostas no §I0. 
'Y 

5 4 . O  - A Assembléia Geral convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou 
móveis ou extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência 
e, deliberará conforme este estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas 





ASSOC~AÇÃO @UL TUR4L E DE ~DIODIFUSÃO COMUNITARIA DE PlÇARR4 

§I0 - A Diretoria da ACRCP. poderá ser substituída, para finalização do mandato, no -. 
todo ou em parte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as d i s p o s i ç õ ~ ~ ~  
dispostas no §I0. h*-' 

à ~ h .  4 5 3 

Art. 13 - São atribuições: 

- , .-.,.,-.*,. 
nio da entidad 

Relatório de Atividades; 

' h) h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das 
finalidades da entidade; (Z 6, 

,/..A- 
i )  Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre 'bens móveis e imóveis 

. 
, 

\ ,I  mediante autorização da Assembléia Geral; 
. \~\  .. ?-L . 

II) De cada dirigente: 
<- ,: , a) ,Ao, Direto Geral com ete: representar a ACRCPI passiva e ativa, judicial e 
:\ '1 -- L/" p-1 

,.,\ 
\ ,  

extG&6almente; coordenar e presidir as reuniões da .diretoria; assinar contratos, 
\\ 

ajustes ou convênios de interesse da associaç50; movimentar conta bancária 
c- 1 conjunta da entidade com os demais responsáveis; votar e deter o voto de 
v----, 
\, desempate nas deliberações da Diretoria q em Assembléia Geral; praticar todos os 

Q4 atos necessários a administração da entidade; organizar seus serviços e 
Departamentos; participar e presidir as reuniões do Conselho Comunitário; 

" b) Ao Dire@sA_drnini&tivo,compete ; gerir as atividades administrativas e financeiras 
) $ 8  

;.i 
da entihade; dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associaçã 

,\ assinar conta conjunta com os demais responsáveis e assinar com o Presiden 
\%i4 todos documentos concernentes a vida financeira da ACRCP; secretariar 

reuniões da diretoria; lavrar as atas; ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres 

. da entidade, bem como todos os documentos relativos a tesouraria e secretaria; 
dirigir e supervisionar os serviços da tesouraria e da secretaria; organizar e manter 
a escrituração do movimento econômico financeiro da entidade; 

-- c) @%Direb-r de O p e 9 e s  compete: implementar e supervisionar todos os aspect 
concérnentes a e x e c u m i ç o  de radiodifusão comunitária, relativamente 
aos seus aspectos legais, técnicos e qualitativos; geri 
advindos de patrocínio sob forma de apoio cultural, bem 
sob sua guarda todo o patrimônio considerado no âmbit 

,57,,/f-" s1'4 ~44%~ &F OJ/YP,/Ii * 

kw L- 'JLd& A 4 h 3 j  
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ASSOC/AÇAO ~ U L  TUR4L E DE I%~D/OD/FUSÃO COMUN/TAIQ/A DE P/ÇARE4 

ao serviço de radiodifusão; promover a integração da comunidade com o s 
prestado; 

Ar?. 14 - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato 
da Diretoria, será composto por, no mínimo, S(cinco) pessoas representa 
entidades da comunidade local, tais como: associações de classe, bene 
religiosas ou de moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de 
acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse 
exclusivo da comunidade. 

Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se 
regimento interno e cumprirá as atribuições definidas pela legislação 
serviço de radiodifusão comunitária, devendo periodicamente 
resumido contendo a descrição da grade de programação, bem com 

CAP~TULO IV 
DAS ELEIÇQES f io , , .  5.4 J J ~ I .  1 4  

Wunlrt>,i. i E v n i r r r : ~  

) 6 J l r J l O  V#  . i l d V W  

Art. 15 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até t 
Assembléia Geral de eleição, por requerimento a Cqmissão eleitoral, 
nominata completa e pelo devido expresso consentimento de seus membros bem como 
do referendum de, no mínimo , um décimo de associados aptos a votar. 

\ I - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto 
cumulativo ou por procuração. 

'\ \ A  

'.. \ 

L: 52" - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a m i 
C 

acordo com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada ch I ,\: 
mínimo de vinte por cento dos votos validos totalizados no process -- - 

i do critério para contagem será decidida no início da AG. 
-A 

( 

't ',a C A P f T k O  V 
d.5 

DA PROGRAMAÇÃO 4 

ii' Art. 16 - A programação da emissora, deverá respeitar todos o C 
---i4 
%'e-- dispostas na legislação vigente no território nacional sobre radi 

C 

-;s, Q Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga 
'L'? 

'\ 
obrigatórias dos Pod 
será vedada a ces 
Comunitária ou de horários de sua programação. 

CAP~TULO VI 
DA RECEITA A E0  PATRIMOMIO 

Art. 17 - -6- 
definidas pela Assembléia Geral, 
móveis ou imóveis, pelas rendas e 
pelos saldos de exercícios financ 

["pr; syzi~p,& a @ ~ 2 4  / I ~ P I P ~  - 
,/,r. * .  2 " . ,7 - - . a  





Assoc~ ÇAO CUL T U . L  E DE DIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE PIÇARRA 

por valores advindos de suas atividades comunitárias, bem como por aqu (E+$'- 
decorrentes do patrocínio sob 
L,--" ------- 

Parágrafo Único w e i t a  .o;be-p-a ser aprovada 
nenh~im membro de seu quadro diretivo será remunera= 

- 
-- ----H ..-- 

CAP~TULO VII 
DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 

Art. 18 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por 
Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para e 
exigido o voto concorde de dois terços dos presentes a Assembléia, não po 
deliberar, em primeira convocação,~sem a maioria absoluta dos associados, ou com 
pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 

Art. 19" c A disssolução da ACRCP ocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral, e 
o reman-G%'Eu-@$ - rá d e s j u o  -- a entidade - de fins - n $ ~  i 

ec-definida na Assembléia. b%d%% 
--\- S . ~ ~ .  I 7- 9 

CAP~TULO v111 t ~ b ~ ~ ~ :  

DISPOSIÇOES FINAIS 
L 

Art. 20 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com recurso 
a Assembléia Geral, pelo associado que se achar prejudicado. 

Art. 21 - O presente estatuto foi aprovado na Assembléia Geral de 21 de setembro de 
2010 e entra em vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, 
averbando-se a este registro todas as alterações por que passar. 

Piçarra, 10 de novembro de 201 0. 

ALCY RODRIGUES BARBOS 

NÁRGILA COSTA DE ALMEI 

0 1 ~ 8  SILVÉRIO DE OLIVE 

JOÃO PINTO DA MOS 

MARIA NELMA GOM 

ANTONINI-I0 RODRIGUES B 

RICARDO VIDAL COST 

MARLÚCIO ANTONIO DE AMORIM. 
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inçAo CULTURAL E DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA DE P I Ç A R ~ $ Y ~ ~ ~ $  \ 
ass - O  

sembléia Geral para apoio de Requerimento ao Ministério das 
Ões, de autorização para a execução de Serviço de Radiodifusão 

Aos vinte e dois dias do mês de novembro do ano de dois mil e dez, às dezenove 
horas, reuniram-se na sede da ACRCP, por CONVOCAÇÃO ESPECIAL através de sua 
Diretora-Geral, os associados da entidade para tratarem especificamente da 
possibilidade de requerer do Ministério das Comunicações a autorização para 
execução do serviço de Radiodifusão Comunitária. Depois de constatada a 
presença de todos os sócios a Diretora-Geral abriu a reunião falando sobre a 
possibilidade do requerimento para o referido serviço, e o bem que o mesmo 

1 faria a comunidade de Piçarra, prosseguiu expondo o processo a ser seguido até a 
concessão do benefício por parte do órgão competente. Seguiu então falando o 
Diretor de operações, que concordou plenamente e afirmou apoio incondicional à 
idéia. De forma coletiva todos manifestaram satisfação com a idéia. Novamente 
de posse da palavra a Diretora-Geral colocou então em votação o apoio ao 
requerimento, que foi aprovado por unanimidade. Não havendo nada mais a 
tratar a Diretora-Geral encerrou a reunião e eu, ALCY RODRIGUES BARBOSA, que 
secretariei e lavrei a presente ata que segue assinada por 'mim e pelos demais 
sócios presentes. 

Piçarra, Estado do Pará, 22 de NOVEMBRO de 2010. 

ALCY RODRIGUES BARBOSA 

NÁRGILA COSTA DE ALMEID 

OIDÊ SILVÉRIO DE OLI 

JOÃO PINTO DA MOTA 

RICARDO VIDAL COST 

MARLÚCIO ANTONIO 





ASSOCIAÇAO CULTURAL E DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE PIÇARRA 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E DE 

RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE PIÇARRA, declaramos, para os devidos fins, que nos 

-os ao fiel c u m e n t o  da Lei no 9,612198, do Regulamento e das Normas estabelecidas - -*.c- 

para o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
\ 
T 

I 

I 
i 
d 

Alcy Rodrigues Barbosa [ 

Diretora-Geral 
CPF no 648,934.561-72 

Diretor Administrativo 
CPF no 808.521.901-82 

Endereço da Entidade para Correspondência: 
Rua Araguanã, no 203, Bairro Centro, Piçarra-PAI CEP 68575-000 

Diretor de Operações 
CPF no 154.730.661-00 

- ~. , - . ~- m- .-+...- - - i--7-.-__ ---- / ,-._. 
. i , ,  . * j 

, . . .. ~.. r.. i... ..I 1 / ~j,Ii,~i~::;;ri~ <(ai Comunim@j;;:: ; 
/ 'LNFERE OM O GRIGIp&& 1 
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Nome da representante da entidade: Nárgila Costa de Almeida 
CPF: no 648.934.561-72 
Endereço para correspondência: Rua Araguanã n0203 - centro - Piçarra-PA 
Telefone para contato: (94) 91 34-5637 



ASSOCIAÇÃO CULTURAL E DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE PIÇARRA 
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DECLARAÇÃO $4 e$ I 

ass e 2 ;s 
I 
I I 

NÁRGILA COSTA DE ALMEIDA, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÁO 
CULTURAL E DE RADIODIFUSAO COMUNITÁRIA DE PIÇARRA, declaro para os devidos fins que: 

- o endereço completo da sede da entidade é na na Rua Araguanã, n0203, Bairro Centro, Piçarra- 
.=- --------A 

-------'---- 

- todos os dirigentes da e a ser atendida pela estação; 
-V-/- -- - 

- . m e  fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será "RADIO CARAJAS". 
-'-a__ d-------------,I-- -- _/ --L---- ---- - -- - 

- o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no 
subitem 18.2.7.1 da Norma Complementar no 112004. 

- as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: S06°26'56.8" de 
latitude e W48°51'59.3" de longitude e o endereço proposto para instalação do sistema irradiante é 
na Rua Araguanã, n0203, Bairro Centro, Piçarra-PA, CEP 68575-000; 

- a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar no 
112004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionada; 

Piçarra, 25 de novembro de 2010, 

P 
I - -  T T  - r 

\ L 6 8 1, " 7  i 
I 1,t,x2. z ií,r: o 31.8 Comtinicaq,; \ 

Diretora Geral i 2dNFERE COM O OKIGIFiir, 1 

Nome da representante da entidade: Nargila Costa de Almeida 
CPF: no 648.934.561 -72 
Endereço para correspondência: Rua Araguanã n0203 - centro - Piçarra-PA 
Telefone para contato: (94) 9134-5637 



ASSOCIAÇAO CULTURAL E DE RADIQDIFUSAO COMUNITÁRIA DE PIÇARRA 

NÁRGILA COSTA DE ALMEIDA, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇAO 

CULTURAL E DE RADIODIFUSAO COMUNITÁRIA DE PIÇARRA, declara para os devidos fins que: 

) - na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, serão interrompidas 

imediatamente as transmissões até que essas sejam sanadas; 

- na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, caso essas não sejam sanadas 

no prazo estipulado pela ANATEL, serão interrompidas suas transmissões; 

Piçarra, 25 de novembro de 201 0. 

- Diretora ~ è i d  

j .~.lrin ~ $ I H  Climr,jni~~.lk::i: i 1 iIIF4ARE COM O ORIGINA: i 
1 

2 6 JAN 1011 

Nome da representante da entidade: Nárgila Costa de Almeida 
CPF: no 648.934.561-72 
Endereço para correspondência: Rua Araguanã n0203 - centro - Piçarra-PA 
Telefone para contato: (94) 91 34-5637 
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Apresentado na forma de "abaixo-assinado" 

Total de assinaturas: 08 
I 7 , : ! q , . % ,  ),:,:r,\,:;,v%; !,:<%,#ard<,i 11 
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Município de Pigarra 

Estado do Par6 

CEP único do município: 68.575-000 



\d 
IFESTAÇÃO DE APOIO DOS S O C ~  

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da Associação 
Cultural e de Radiodifusão Comunitária de Piçarra, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, no Município de Piçarra, Estado do 



Apresentado na forma de "abaixo-assinado" 

Total de assinaturas: 304 

/ 2 6 JAN 1011 

Município de Piçarra 

Estado do Par6 

CEP único do município: 68.575-000 
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FESTAÇÃO DE APOIO COLET 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstramos o nosso total apoío a iniciativa da Associação 
Cultural e de Radiodifusão Comunífária de Pícarra, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, no Município de Piçarra, Estado do 



.. 
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FESTAÇÃO DE APOIO INSTITUCILMS 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da Associação 
omunitária, no Município de Piçarra, Estado do 



FESTAÇÃO DE APOIO COLET 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da Associacão 
Culfural e de Radiodifusão Comunitária de Pícarra, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, no Município de Piçarra, Estado do 



Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da Associacão 
Cultural e de Radiodifusão Comunitária de Piçarra, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, no Município de Piçarra, Estado do 



Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da Associação 
Cultural e de Radiodífusão Comunitária de Piçarra, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, no Município de Piçarra, Estado do 



w FESTAÇÃO DE APOIO COLET 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da Associação 
Cultural e de Radiodifusão Comunitária de Piçarra, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, no Município de Piçarra, Estado do 
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L-..- FESTAÇÃO DE APOIO COLET 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da Associação 
Cultural e de Radiodifusão Comunitária de Piçarra, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, no Município de Piçarra, Estado do 
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ii FESTAÇÃO DE APOIO COLET 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar no 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da Associação 
Cultural e de Radiodífusão Comunitária de Pícarra, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, no Município de Piçarra, Estado do 
Pará. Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
No 
o1 

NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO ICEP 
FKP- c;d.q-y-oa 

ASSINATURA 



u FESTAÇÃO DE APOIO COLET 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da Associacão 
Cultural e de Radiodifusão Comunitária de Picarra, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, no Município de Piçarra, Estado do 



STAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da Assoc iacão  
Cultural e de Radiodifusão Comunitária de Picarra, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, no Município de Piçarra, Estado do 
Pará. Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME LEGIVEL ( IDENTIDADE I ENDEREÇO ICEP ASSINATURA 



STAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da Associacão 
Cultural e de Radiodifusão Comunitária de Picarra, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, no Município de Piçarra, Estado do 



ESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 



subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da Associação 
omunitária, no Município de Piçarra, Estado do 





STAÇÃO DE APOIO COLETWA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da Associacão 
Cultural e de Radiodifusão Comunitária de Pkarra, que tem por interesse executar o Serviço d e  Radiodifusão Comunitária, no Município de Piçarra, Estado do 



ESTAÇÃO DE APOIO COLETTVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da Associacão 



o nosso total apoio a iniciativa da Associação 



V 

STAÇÃO DE APOIO COLETWA 

Comunitária, no Município de Piçarra, Estado do 



STAÇÃO DE APOIO COLETWrA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar ng 1R004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da Assoc iação  
Cultural e de Radiodifusão Comunitána de Picarra, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitána, no Município de Piçarra, Estado do 
Paá. Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
No 
o1 

NOME LEGIVEL IDENTIDADE 

sy7=ES 
ENDEREÇQ ICEB 

-68. stc;---o -J 
ASSINATURA 



L 

STAÇÃO DE APOIO COLETWA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da Assoc iacão  
Cultural e de Radiodifusão Comunitária de Piçarra, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, no Município de Piçarra, Estado do 
Pará. Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
No 
o1 

NOME LEGIVEL IDENTIDADE 

s s P w  

ENDEREÇO ICEP 

~S.s%--, - ASSINATURA 



STAÇÃO DE APOIO COLETTVA 



\ 

b v - i v L / ~ ~ L W i i ~ \ - - r - ~ ~ d W W  ' ~ b U d 4 ' d ~ ~ ~ d 4 d ~ d 4 4 - ' d -  d d - d - J d ' d ' d - .  

FESTAÇÃO DE APOIO COLET 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da Associação 
Cultural e de Radiodifusão Comunitária de Piçarra, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, no Município de Piçarra, Estado do 
Pará. Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
No 
O 1  

NOME LEGIVEL IDENTLDADE ENDEREÇO ICEP 
cE9: GS.5- t5_00Q 

ASSINATURA 



STAÇÃO DE D O I 0  COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da Associação 
Cultural e de Radiodifusão Comunitária de Pkarra, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, no Município de Piçarra, Estado do 
Pará. Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
No 
o1 

NOME LEGIVEL IDENTIDADE ENDEREÇO ICEP 

c E P  : 6%.  5 2 s - 0 0 0  

ASSINATURA 



ESTAÇÃO DE M O I 0  COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da Assoc iação  
Cultural e de Radiodifusão Comunitária de Piçarra, que tem por interesse executar o S e ~ i ç o  de Radiodifusão Comunitária, no Município de Piçarra, Estado do 
Pará. Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
No I NOME LEGIVEL I IDENTIDADE I ENDEREÇO ICEP ASSINATURA 1 
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ii L 

STAÇÃO DE APOIO COLETTVA 

Nós, abaixo-assinados, nos term 10s de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nn 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da ac=nr;=jn 
unitária de Picarra, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. no Municínio de Picarr: 

Y'V"."IUV 

Cultural e de  adiod difusão Com .-, -- . ..-..a, Estado do 
Pará. Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
No I NOME LEGIVEL 1 IDENTIDADE I ENDEREÇO /CEP ASSINATURA 
nl I 



w L d  

STAÇÃO I)E APOIO COLETNA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da Assoc iacão  
CuMural e d e  Radiodifusão Comuni tár ia  d e  Piçarra, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, no Município de Piçarra, Estado do 
Pará. Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
No NOME LEGIVEL IDENTIDADE ENDEREÇO ICEP ASSINATURA 
o 1 





V u 

ESTAÇÁO DE APOIO COLETWrA 



V V 

ESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da Assoc iação  
Cultural e de Radiodifusão Comunitária de Piçarra, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, no Município de Piçarra, Estado do 
Pará. Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
No 
o1 

NOME LEGIVEL IDENTIDADE ENDEREÇO ICEP 

g t ? :  6 6 ~ 3 5 - m o  
ASSINATURA 



ESTAÇÃO DE APOIO COLETTVA 
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W u 

STAÇÃO DE APOIO COLETIVA 



L~sta de ---_- Res~iltadoc. - Proccsços ____- _ ___ ----_ -_  _ _  _ _ - -- - -- - 

UF Localidade Aviso No. Processo Entidade / Representante Status 
0 5  2 7 9  288 /0001-07  - ASSOCIAÇÃO 

C O M U N I T A R I A  E C U L T U R A L  D E  P I Ç A R R A  
C O N C L U I D O  E 

* 

- PA - ACCP 
PA P i ca r ra  1 9  5 3 0 0 0 . 0 0 0 1 3 2 / 0 3  A R Q U I V A D O  

0 0 3 . 9 7 6 . 0 1 1 - 1 5  - T i b ú r c i o  J o s é  D a n t a ç  
2 2 8  

0 6 . 2 3 5 . 9 5 2 / 0 0 0 1 - 7 0  - A s s o c i a ç á o  

C u l t u r a l  de  D i f u s ã o  C o m u n i t á r i a  d e  
CONCLUIDO E 

P i ç a r r a  (ADCP)  
PA P i c a r r a  1 9  5 3 0 0 0 . 0 2 0 1 1 5 / 0 4  A R Q U I V A D O  

8 0 6 . 1 4 4 . 3 4 3 - 0 0  - F r a n c i s c o  F l á v i o  V i d a l  
2 2 8  

COMUNITÁRIA DE PIÇARRA 
PA P i ca r ra  3 0  5 3 0 0 0 . 0 6 2 1 2 0 / 1 0  

6 4 8 . 9 3 4 . 5 6 1 - 7 2  - NÁRGILA C O S T A  D E  

A L M E I D A  

3  itens. 

EM ANÁLISE 
I N I C I A L  2 0 7  
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. .  , d . . . .  ............. , , 

, . 
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CONSULTOR~A-GERAL DA UNIÁO 
CONSULTORIA JUR~D~CAJUNTO AO MINISTERIO DAS COMUNICAÇÓES . 

sdL;; 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOÇ DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA'I.I. 

COTA Pd' 261/2010/DPf/CGCE/CO~R-MC/AGU $ 
ASSUNTO : Autorização para execução d e  serviço d e  radiodifusão comllnitária. Necessidade 
d e  instrução complementar acerca da comprovação d e  idoneidade dos dirigentes. '; 

. . 
Senhor Coordenador do Departamento d e  Outorga d e  Serviços de  

. ~adisdlfusã.0 Com,unJt4y!'a, 

CONSIDERANDO que o art.. 221 da Lei Maior estatui que a produção e a programação das 
emissoras d e  rádio e teievisão atenderão à s  finalidades educativas, artlsticas, culturais e 
informativas, respeitando valores éticos e sociais d a  pessoa e d a  famliia. 

CONSIDERANDO a inegável presença do interesse plibiico em todas a s  outorga relativas aos 
serviços de radiodifusão, vez que d 3  livre e direto recebimentiobpelo plibiico em geral. 

CONSIDERANDO que a Lei 9,612/98 dispBe em s e u  art.. 20 que o serviço d e  radiodifusão 
comunitária obedecerá, no que couber, ao  disposto no 'Código Brasileiro de 
Telecom~inicações e demais disposiç6es legais. 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do Código Brasileiro . d e  Telecomunicações trata da 
necessidade da comprovação de  Idoneidade daqueles que  pretendem executar serviço de  
radlodifus50. 

CONSIDERANDO os princfpios setoriais que regulamentam a atividade de radiodifusão, 
dentre eles a prestação do serviço em caráter intuitupers.r7nae. 

CONSiDERAND0 a necessidade d e  verificação da  Idoneidade dos dirigentes das entidades 
assocl$iyas que pretendem executar serviço d e  rádiodifusão comunitária. 

L. 
u 

Utilizo-me do presente para solicitar a Vossa Senhoria que passe a adotar  a s  
medidas necessárias à verificação da idoneidade dos  dirigentes das  entidades q u e  forem 

"I consideradas aptas 2 execução do serviço d e  radiodifusão comunitária. 
$ 1  

2 ,  Informo que para tanto deverá0 s e r  exigidas dos dirigentes associativos, 
certidões relativas a feitos criminais (justiça Comum e Federal) dos 6itimos 5 (cinco) anos do 
local de residênci'a, bem como s e  em desfavor des tes  há existência d e  imputação d e  
execução d e  serviço d e  radiodifusão clandestina. 

%Siia, 27 d e  setembro d e  2010. 
. , , b  



SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Esplariatia dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - aiiexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BiasílialDF 
Fone: (61) 3 11-6890 - Fax: (6:) 31 1-6617 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE PIÇARRA 

'3 Localidacle: PICARRA UI;": PA 

Processo: 53000.062120/10 

Em atendimento à cota n026 1/20 1 O/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU, anexada à 
folha dos autos, iilformo o que sc segue: 

Não há registro de esta entidade não outorgadas na localidade de PICARRA / PA , de 
acordo com o Sistema de Fiscalização RADAR. 

Encamiliho à área jurídica para providêricias. 

Brasília, 1 1 de janeiro de 20 10. 



MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANALISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.0621 2011 0 Localidade/UF: PicarraIPA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE PIÇARRA 

Aviso: 32 Publicação: 03/09/2010 Prazo: 1811 9/201 0 Canal: 200 

Proposta (A) IBGE (B) 
Distância A:B 1.34 

( IBGE ) 

,4 Processo I 

I Relação de concorrentes /d <= 4000 m) 

1 4 /Dependentes ordenados pela precedgncia do aviso de inscrição (d 4000 ni) 

Processo Município UF 1 Distância 1 Status 1 
19 53000.0201 15/04 Picarra P A 250,OO ARQ 

' 

) 19 
53000.0001 32/03 Picarra P A 740,OO ARQ 

L 

R 0 

s 6 j,qN ' -1 
9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

L O I  Sim 

5, 

6 ,  

7. 

8. 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora r1 

1 12. I conclusão da Análise I 

i" " " x' 

Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

E 
Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6 7, IX da Norma 02/98' 

r , ,, , i,,,;, , i I , ,  
' ' >![,O (L:19 gon]urílc,/ 

Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6 7 ,  X da Norma 02/98'? / *,OYFERL C(i ' i  

I 
A entidade apresentou a documentação referente ao subitem 7.1 alíneas M, N e Oda norma complementar 2/2004. 

VIAVEL 

Não 

Sim 

Não 
# (1 !I~w.,  r 



MINISTERIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO EI~ETWONICA 
DE'PARTAmNTO DE OUTORGA DE SEWVIÇOS 

RADIODIFUSÃO COMWITÁRIA 

DESPACHO INICIAL - PARTICIPANTE DE AVISO 

P R O O :  53000.062120/2010 
LOCALIDADE: Piçarra/UF: PA 
ENTIDADE: Associaçflo Ciiltural e de Radiodifusão Comunitiiria de Piçarra 

Aviso: 30" Publicação rio DOU do dia: 03/09/201013razo expiroti em: 02/12/2010 

Frente $ análise inicial cla docunientação eneaniinhada pela requerentle em atendimento ao Aviso de 
liabilitaqão acinia especificaclo, constatou-se cltie a entidade: 

Está apta com relação a pré-análise efetuada, pocleindo yrossegiiir n~e$iande a análise cletalhada da 
dociimentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica ai seguir anexado, vez qiie suas concorrelntes se 
encontram arqriivaclas. 

Brusília, 07 de fevereiro de 201 1 

# 

Analista / Siape: 1366003 . . 
*4& BAD ma 
& &&J ijt! RaWfm G~IIWI&~ 

RBPV - DOSISCEIMC - Despacho Inicial - Participante de Aviso- Processo no 53000.062 1201 10 - Pic;a~-ralPA 



DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

FZOTEIRO DE TRIAGEM E WEGÃO DWRB-JCOWI 

Identifica~ão do Processo 

Número: 53000.062120110 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E DE RADIODIFUSAO COMUNITÁRIA DE PIÇARRA 1 
Aviso: 30 Publicação: 03/09/2010 Prazo: 1811 91201 0 Canal: 200 

atutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11' da Lei no 9 6127 

- 

ompiovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Pres~dência da 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legaiinente corlstituidas e 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidad 
circunscrita a urn circulo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na Brea urb 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou - --------- 

(Fls.25 a 61) 
--v=- ---.--a- 

Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denorni 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunithria, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão-. 

10. mediante assinatiira, bem como de que a entidade não tem corno integrante de seus quadros de sócios e de 
administradores pessoas que, nestas condições participein de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

Sim 

1 12. ( ~ u a d r o  Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 5 anos Validade: 10/11/2015 1 



DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Número: 53000.062120110 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE PIÇARRA 

Aviso: 30 Publicação: 03/09/2010 Prazo: 1811 91201 0 Canal: 200 

A entidade dever8 cumprir as seguintes exigências: 

13. 

-Certidões criminais; 
-Comprovante de recolhimento da taxa. 

Conclusão da Análise I 

E o relatório. 
A Consideração Superior. 

/ 2 6 JAN 1011 1 

--p-p-p- 

08/02/2011 RadCom Página 2 de 2 



MINISTERIO DAS COMWICAC~ES 
SECRETARIA DE SEWVIÇOS DE COMUI\IICAÇÃO ELETR~PJICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUPJICAÇÃO ELETRÔNICA 
Esplanada dos Miriistérios -Bloco " R  - 3" anclar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílidDF 

Fone: (61) 331 1-6177 - Fax: (61) 33 1 1-6617 

Ofício no 7 8 3 120 1 l/RADOM/DEOC/SCE-MC 

A Senhora 
NÁWGILA COSTA DE AL~VIEIDA 
Associação Cultural e de Radiodif~isão Coinuiiitária de Piçarra 
Rua Araguanã, no 203, Centro 
68575-000/Piçana/PA 

Brasília, 0 de fevereiro de 20 1 1. 

Assunto: Solicitação de Dociiinera~tâ~ão 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo no 53000.062120/2010, na 
localidade de PiçarraPA, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Conzunitária e c~izsider~ando a docuilzeiztação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes docunlentos: 

I) Em atenção à COTA No 261/2010/J>PF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, que solicita 
., ' a adoção de medidas necessárias h verificaç50 da idoneidade dos dirigentes das entidades que 

forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão coinuiiitária, essa Associação 
deverá encami~ilzar os seguintes documentos relativos aos dirigentes associativos: 

-. 

- Certidão de feito criminal da justiça estaclual e federal dos Últimos OS(cinco) anos 
do local de residêllcia, de todos os diretores ou cargos similares. 

2) comprovante de recolhilnento da taxa relativa às despesas de cadastramento, de 
acordo com o disposto no subitem 7.1, alínea "p" da Norma Coinpleineiltar 0112004; 

Será facultado a essa entidade, no prezo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompsii~sac10 de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivarne~ito clo processo. 

-- 
RBPV - RADCOMIDEOCISCE-MC 



Outrossiin, iiiformatilos que o referido prazo poder6 ser proi-sogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo pasa cumprimento das 
exigências, Luna solicitação formal neste sentido e ainda toda a doculiiei~tação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia aiiteinticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Nornla Complementar 0112004. 

Atenciosamente, 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Substituto 

--- ----------.---=-.--- -- 
RBPV- Proc. No - 53000.062 1 i0120 10 RADCOMDEOCISCE-MC 



ASSOCIAÇÃO CULTURAL E DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE PICARRA * /1 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 

Assunto: Apresenta Documentação 

Processo no: 53000.062120/10 

Local: Piçarra - PA 

Solicitamos que seja analisado documentação para instrução do processo da SSOCIAÇÃO 
CULTURAL E DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE PIÇARRA, que tem interesse em 
Executar o serviço de Radiodifusão Comunitária em Piçarra - PA. 

a) Projeto Técnico 

Piçarra - PA 3 1 de janeiro de 20 1 1 

Nome do representante da entidade: NÁRGILA COSTA DE ALMEIDA 1 "...' . 
- - -  

CPF: 648.934.561-72 





CEP: 32 Telefone: 33 Velw da obdeemips: 34 Velor doa honoriirloa: 35 P r a  de BXOCUÇ~O: 
4 W  (84) 8134 6437 RS BW,W R<d W , W  3 DIAS 

36 IrJclo da8 Alivldadsa: 37 N.' Pevhnlor  38 Ame Inidal: 38 Arsa de AuBsclmo: 40 Area TOIQI: 
22Mlff011 

E - 
41 Objeto da obra ou semlp, descri10 conforme o contrato: ' 1 I < ~ , t ~ r > l  

1 
8 8 

.. . 
PROJETO T~cNICO PARA INSTALAÇ~O DE EMISSORA DE RADIODIFUSAO cOMUNIT~RIA, CONFORME A LEI No 8 012/1988 i i :  ,:i' li(!,', C ~ ~ ~ ~ f l j ~ ~ ~ ~  0 

1 :d#FERE COM O Og~~l f l~ , :  
i 

I / 2 6 JAN i011 

' ' ) Eriüdad8 pmle8bnat wm dlreiio a3 repawe do perceritual da taxe de ART (o6dlgo) 
- 

ESTE CANHOTO DEVERA SER DESTACADO NO CREAIDF 



A ASSOCIAÇÃO CULTURAL E DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 
PIÇARRA, processo 53000.06212012010, solicitante de autorização para execução do 
serviço de radiodifusão comunitária no município de Piçarra-PA, através do seu 
Representante Legal abaixo firmado, deel a todos os fins, que: 

- na ocorrência de interferênci is causadas pela estação, interromperá 
imediatamente suas transmissões sejam devidamente sanadas, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea ínea "b.lm, da Norma Complementar 
O 112004; 

- na ocorrência de interferências s causadas pela estação, interromperá 
imediatamente suas transmissões, a sejam devidamente sanadas, conforme 

1 
disposto no subitem 12.1, alínea "b" e subalínea "b.2", da Norma Complementar 
0112004. 

W N A ~ I L A  COSTA DNMEIDA ' 

Representante ~ e g a l  

s 
j B 2 6 JAN i011 p 



FORMULÁRIO PADRONIZADO DE CARACTER~STICAS TÉCNICAS DO PROJETO TÉCNICO OU PARA 1 
ALTERAÇÃO NA INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO 

i i/ 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

Secretaria de Serviços de Comiinicação Eletrôriica - Departamento de Outorga de 
Servicos 

I I 

1 - SERVIÇO 2 - REGISTRO FISTEL 11 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom 

USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMJNAÇÃO SOCIAL 

4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 

A S S O C I A Ç Ã O  C U L T U R A L  E 
s Ã o  C O M U N I T Á R I A  D E  

LOGRADOURO 

Isl~l~tvlsl 1710111 1 ~ l ~ l . I  I P I A I L I Á I c I I I o I ~  I D ~ O  I R I Á I D I I I o I  1 1 1 1 1  I 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

Islal~lal lil315l I I I I I Ialsl~l lslul~l I I I I I I I I I I I I I 
CIDADE UF 0 

CGC 

1 1 2 1 9 1 0 1 7 1 6 / 0 / 7 / 0 1 0 I 0 ~ 1 I 3 I 9 I  

D E  
P I Ç A R R A  

5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO 

I R I u I A I  I A I R I A I G I u I A I N I Ã I  N O I  12lo131 Hl I I I I I I I I I I I I I 
BAIRRO CIDADE 

I c ~ E ~ N / T I R ~ o ~  I I I I I I / I I I 1 I I I p / ~ / ç / ~ 1 ~ / ~ I A I  I 1 I I I I 1 
CIDADE (CONTINUA COORDENADAS GEOGRAFICAS 

] ~:!~l 1 0  160121 6'151 6"1 S 114l8~1~I1~1519"I-~\ . 
r I <  ',are3 . .' . 1/ i , i  6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO JII~(\:! I Xl>$~3 1 i C ~ r n b ~ l t ~ d ~ ,  V LOGRADOURO 

1 1  1 1  1 1  ~ ~ i f j q r p  2 PPER C 1~ 0- 1 ~ 1 ,  ,.i , ~ R U I A I  I A I R I A I G I u I A I N I Á I  I N O I  Iz I o 13 I \ L  
BAIRRO CIDADE 

I C I E I N I T ~ R ~ O ~  I I I I I I I I I I I I I I P I I I Ç I A I R I R I A I  2 
JPN jOlj 

CIDADE (CONTINUAÇÃO) E' 

R A D I O D I F U  

I 7 - TRANSMISSOR I 

Watts / O 6 8/010131015/218l 
1 

FABRICANTE 

A U A D  
L T D A  

MODFI O P O T F N ~ ~ A  CERTIFICAÇÃO / 
- 
C O R R E A  

T E L E T R O N I X  
E O U I P  E L E T R O N I C O S  



8 - ANTENAJTORRE 
FABRICANTE DA ANTENA 

I A I u I A I D I  I c ~ o I R I R I E I A ~  I L T I D I A I  I I I I I I / 
GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE 

MODELO 

I P I T I o I ~ I B I - I F I M I  1 1 
ALTITUDE DO LOCAL f 

1 

l 1 l 9 l 4 l . l 0 l m  / I  

9 - LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE MODELO 

I R I G I c I - I c I A I B I o I s I  I E I S I P I E I C I I I A I I S I  I L I T I D I A I  I R G I c I - l 2 I i I 3 I  I 1 
COMPRIMENTO(L) PERDAS NA LINHA (PL) EFICIÊNCIA DA LINHA (q) 

13  I 0 1  . I0 Inl I o I . I 7 I s 1 8  

Perdas n a  linha ( P L ) = U  Eficiência d a  linha (EF) = 10 10 

100 

i o  - POT~NCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
ERP (dBIt)=lO log (Pt. Ght. Gvt . ) = 10 log ( 0,025 x 1 x 1 x 0,758) = - 17,22 dBk J 

Pt = Potêricia do transrnissor, em 1tW. 

) Gtit = Ga~iho da antena, no plano tiorizontal, ein vezes. 
Gvt = Garitio da antena, no plano vertical, em vezes 

= Eficiência da linha de transrriissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual oii inferior a 25 
Watts. 

11 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E((1Bp) = 107 i- ERP(dB1c) - 20 log d (km) 

ERP(c1BIc) -+ potência efetiva irradiada 

d (kin) = distância cla antena trarisniissora ao limite dyárea de seiviço (raio da área de serviço) 

E(dBp) = 107 + (- 17,22) - 20 log 1 = 89,78 (dBp) / 
Obs.: O máximo valor de intensidade de cariipo rio limite da área de seiviço será de 91 

12 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

13 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

I A I N J D I R / E I I  / T U I N / E I S I  I C / L / A ~ R / O  I D E ~  I o I L I I I v I E I I I R I A /  I I I / 
REG CREA ENDEREÇO 

I 1 1 7 / 7 / 4 1 ~ 1 - I ~ I  I s I c I R I L I N I  1 7 1 0 1 3 1  I ~ l ~ l o l ~ l o l  I B I  I l 4 / 4  1 I F I u I N I  
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

I~ lo l s l  I I I I I I I I I 1  I I I I I I I ~ l s l a I  I N I o I R I T I E I  I I I I I 
CIDADE 

B ~ R I A I S I I I L I I I A I  I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 1  I 
CEP TELEFONE 

L I F I  

1 7 1 0 1 7 / 3 1 0 1 - 1 5 1 1 / 2 1  I 6 l i l  1 9 1 6 1 0 1 2 i I 6 i l l l  I 1~7 1 I I 1 1 1 I I I I I 
E-MAIL I A I N I D ~ I E I I I . / T I u I N I E / s I @ / G I M A ~ I I L I . I c I o I M I  / / I I / I I 1 I I I I 



PARECER CONCLUSIVO 

Atesto, para os devidos fins, que a instalação do sistema irradiante da ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL E DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA DE PIÇARRA, processo 
53000.06212012010, atende a todas as das normas técnicas em vigor 
aplicáveis à mesma e que o coiltorno de emissora não fica situado a mais 
de um quilômetro de distância da em nenhuma direção, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea 0 112004, 

CREA DF no 17748/D 



Declaro, para todos os fins, que a cota do terreno, no local de instalação do sistema 
irradiante da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E DE RADIOD~FUSÃO 
CQMUNITÁRIA DE PIÇARRA, processo 53000.062120/2010, não é superior a 
sinta met s, com relação à cota de qualquer ponto do terreno no raio de um km em 

local do sistema irradiante, atendendo as condiç6es exigidasno item 18.2.7.1 = 
da Noima Complementar 0112004. 

ANDREI TUNÉS CLARO DE OLIVEIRA 
CREA DF no 17748/D / 



DECLARAÇÃO SOBRE AERÓDROMOS 

Declaro, para todos os fins, que a instalação do sistema irradiante da ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL E DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE PIÇARRA, processo 
53000.062120/2010, não fere os gabaritos de proteção aos aeródromos, atendendo, 
assim, a Portaria no 1.1411GM5 de 8/12/87. 

CREA DF no 17748/D 





I 

Diagrama de irradiação da antena Mod:PTOdB-FM 

Plano: VERTICAL; Esc. 1 :1 Gvt -1 ,O 

O" 4 n o  

CARACTERISTICAS TÉCNICAS: 
- Fabricante: Auad Correa (Teletronix), 
- Modêlo: PTOdB-FM, - Tipo: Antena Plano Terra de 114de onda, - Polarização: Linear (VERTICAL), - Faixa de operação: 87 a 108 MHZ 
- Perda por retorno: >20 dB'S - Ganho: 1 .O a 30°( dBd) 

- Gvt: 1 ,O a 30" do plano ou 60' do extremo 

Eng: Rogerio Correa 



AUAD CORREA Equip. Eletroniws Ltda 
ria1 Pref. Paulo F. Toledo, 90 

Diagrama de irradiação da antena Mod:PTOdB-FM 

Plano: HORIZONTAL; Esc. 1 :1, Ght - 1 ,O 

Eng: Rogerio Correa Folha 02 de 02 



2 6 JAN 2011 1 i 



AS c o ~ i w i c ~ ~ ó r r s  
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE c o ~ u ~ ~ c ~ ç Ã o  ELETRONILA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE CORIIUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
Esplanatla dos Ministé~ios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - szln 300 - 70044-900 - BiasílidDF 

Forie. (61) 331 1-6177- Fau: (61) 331 1-6617 

ofício no 7 8 3 1201 l/RADOM/DEOC/SCE-MC 

Biasília, 0 de fevereiro de 20 1 1. 

A Senhora 
NÁMGILA COSTA DE ALMEIDA 
Associação Culttu*al e de Radiodifiisão Coiiiunitária de Piçarra 
Rua Asaguanã, 11" 203, Centro 

1 2 6 JAN iOli I 
Assunto: Solicitação de Dociiinentação 

Senhora Representante, 

Tendo etn vista a ailálise realizada no processo no 53000.06212012010, na 
localidade de PiçarraRA, no qual essa Entidade requer autoiizaçãò para ekecução do Serviço de 
Radiodifusão ConiunitLIsia e considerando a documeiltação já apresetitada pela requerente, 
solicitamos a V.  SQpe sejam eiiviados os seguintes docutilentos: 

I )  Ein atenção h COTA No 261/2010/DPFlCGCElCONJUR-MCIAGU, que solicita 

) a adoçiio de medidas nccessiisias i verilicação da idoneidade dos dirigentes das entidades que 
foieni consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, essa Associação 
deverá encamiiihar os seguintes docuriientos relativos aos dirigentes associativos: 

- Certidão de feito criminal da justiça estadual e federal dos últimos OS(cinco) anos 
do local de residência, cle todos os diretores ou cargos siinilares. 

2) comprovante de recolhiiiierito da taxa relativa às despesas de cadastrainento, de I' r C z L -  

acordo com o disposto no siibitenl 7.1, alínea "p" da Noriiia Con~pleiiiei~tas 0112004; 

Será facultado a essa entidade, iio prazo de 30 (trinta) (lias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acori~panliaclo de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivameiito do processo. 

RBPV - RADCOh4JDEOClSCE-MC 



,I Ri4 ' ?C- .  Oulrossiiii, iiiformainos que o referido prazo poder8 ser proi-sogado, por uma uT&:;p r$ * vez, por igrial período, desde que a reqiierente apresente, no prazo pasa cumprinieiito c;4@Q ; 

exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda toda a dociimeiitação enviada devera 
ser apresentada no original ou em cópia auten-ticada, coilforme determiilação disposta no 
subitem 7.3 da Nosnla Complementar 0112004. 

Atenciosamelite, 

DERMEVAL 
Diretor do Depxtaiileilto de Outorga de Serviços de Coinuilicação Eletrôiiica 

Substituto 

r , - -  , , - .-.-. ~ 

,-- , , 
, , ; ,  , t,;.:. . .  , r \  i.iii+nK,j '' . . . . ... .". .., 1 :~..:;~~;iio ~1.: Co~iiinioqC~~:.. 

! 
j I&NFERE COM O i)R!GiNc:, i I 

i: 1 2 íj JAN i011 1 i 

p-. -- ---v---- 
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CLIENTE: FARKICJO ROORIGUES CUSTA 
AGENCIA: 3773- 1 CONTA: 12.3h2-5 

--=--=;=====-= 

Convenio GKU-GUI A RECOLHIM . UNI flO 
Codigo de Barras 85840000000-0 200U0254188-5 

22049 182129-5 0760700013Y-1 
Iidt a do pasdriierit o 10/03/2011 

Valor e111 Dlnl ie l ro ;10,00 
Valor em Cheque 0,U@ 

Valor Total  20,00 
- - - - - - - - - - ___=_------L== __3=__==:==:_==5=_ ========- == ------ 

UOCUMENTO: 031001 
A I I T E N ~  CAO SISBL!: 
F.3D7. F E . D C G . A ~ Z , E B ~  

GfiCRFFBRIA DO TESOURO NAGIONAL 

i 6 JAN POil E 
1 



PODER JUDICIÁRIO 
COMARCA DE SÃO GERALDO DO ARAGUAIA-PA 

SECRETARIA JUDICIAL CRIMINAL 

Registro Geral da Secretaria Judicial Crp ina l  a meu cargo, em uso a desde 

a lnauguragão da Comarca, em janeiro de 2003, em 

, Do que para constar 

sado- nesta Cidade e 

i;li"ovembro de 2010, 

iliar Judiciário, fiz as 

P 

j,. I ,  

i I 

P U R ~ P T ~  Ã PXPPnTnA GR ATT JTTA .,k----. TE EM 24/11/10 10:42:28 

Vânia Crístina Tmvassos Lopss Borcsm, 
da Comarca de São 1 ará, na forma 

I 
I 
I 

I 

i 
evendo os Livros de 11 

I i 



ESTADO DO PARÁ 
PODER JUQICIÁRIO 

COMARCA DE SÃO GERALDO DO ARAGUAIA-PA 
SECRETARIA JUDICIAL CRIMINAL 

Geraldo d o  Adguaia,  Estado do Pará, na forma da 

-, 1 revendo os Livros de 

inauguração da d m a r  ~ ~ T A R  e m  nome de 

NÁRGILA ' COSTA D da/CE, nascida aos 

06/06/1972, filha de Carmelina Costa de 

Almeida, portadora do 

O QUE TINHA A CEW 

NADA MAIS. Dado e 

AraguaiaIPA, quinta-fei e 2010.  Eu 

e subscrevi. 

. _  

CERTIDÃO EXPEDIDA GRATUITAMENTE EM 16/12/10 09:38:47 
VALIDADE DE 90 DIAS. 



ESTADO DO PARA 
PODER JUD~CIÁRIO 

COMARCA DE SÃO GERALDO DO ARAGUAIA-PA 

Vânia ,gr ist i~a Trai/assos Lopes Borcem, 
~ i r e t o r a  de Secretaria da Comarca de São 

revendo os Livros de 

Registro Geral d i  S 

inauguração da Coma NSTAR em nome de 

do aos 30/12/1951, 

filho de Pedro Candi t a ,  portador do RG: 

3.709.311 PC/PA QUE TINI4A A 

CERTIFICAR. Do que termo, NADA MAIS. 

Dado e passado. nesta eraldo do AraguaiaIPA, 

quinta-feira, 16 de dezemb REGINALDO ALVES DE 

CERTIDÃO EXPEDIDA GRATUITAMENTE EM 16/12/10 09:30:21 
VALIDADE DE 90 DIAS. 
ATENCÃO: Qualquer rasura ou emenda INVALIDARÁ este docunlento, 



* .. - Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1" Região Page 1 of 1 

PODER JUDICIARIO 
Tribunal Regional Federal da Ia Região 

i -- Certidão de Distribui& 
Ações e Execuções Civeis e Criminais N" 1138332 

ição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, qu 

ALCY RODRI 

I 
N A D A  C 

Esta certidão abr 

d)válida por 30 (tr i  

1 e) a autenticação poderá 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente n o  P ~ t o c o l o  

do TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica do TRFI. 

Brasília - DF, 21h21, 12/12/2010. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tribunais Superiores.CEP: 70070-900 Brasília/DF. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Maii: secju@trfl.gov.br 



' .. - Sistema de Emissão de Certidões Negativas da la Região Page 1 of 1 
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PODER JUDICIARIO 
Tribunal Regional Federal da Ia Região 

-cão 
Ações e Execuções Cíveis e Criminais No 1138321 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

-l 1 - 
N A D A  C o Tribunal Regio 

Esta certidão abr o Tribunal Regional F 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 
-- 

do TRFI, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica do TRFI. 

Brasília - DF, 21h13, 12/12/2010. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tribunais Superiores.CEP: 70070-900 Brasilia/DF, 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: secju@trfl.gov.br 

1 
! 2 6 JAN POil 
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PODER JUDICIARIO 

Tribunal Regional Federal da Ia Região 

-deão 
A ç ~ ç õ e s  Cíveis e Criminais No 1138328 

CERTIFICO, reve ão de 25  de abril de 

d)válida por 30 (trin 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 

do TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica do TRF1. 

Brasília - DF, 21h18, 12/12/2010. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tribunais Superiores.CEP: 70070-900 Brasília/DF. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: secju@trfl.gov.br 





MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 
4-J$$\,y". 

Identificação do Processo 

Número: 53000.0621 2011 0 LocalidadelUF: PicarralPA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E DE RADIoDIFUSÃO COMUNITARIA DE PIÇARRA 

Aviso: 30 Publicação: 03/09/2010 Prazo: 1811 91201 O Canal: 200 

Processo 
1. I A Entidade é uma: I Associacão 

Manifestações de apoio CI iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 7' 
circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou 

Sim 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

Sim 

Sim 10. 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 
mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

12. 

Nárgila Costa de Almeida 

Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 5 anos Validade: 1011 11201 5 

Nome do Dirigente 

1 648'934'561-72 1 Diretora- Geral I Sim I Sim I Sim I 
CPF 

Sede:(Fl~.20)Rua Araguanã, no 203, Centro 

Alcy Rodrigues Barbosa 

Página I de 2 

Cargo 

808 521 901-82 

I 
Emancipação 

Diretor 
Adminislrativ 

Nacionalidade Declaracao 

'. 
Sim , . I r ~w'(!;])t2,1p,-; ,< 

I> ,  / 

Sim Sini 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELECÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.062120110 LocalidadeIUF: PicarralPA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE PIÇARRA 

Aviso: 30 Publicação: 03/09/2010 Prazo: 1811 91201 0 Canal: 200 

Ariane Brito de Ara 

151081201 1 RadCom Pagina 2 de 2 



AI\TEXO I 
a. Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo Engenheiro responsável, 
contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas para a estação de RadCom, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "a',, da Norma Complementar no 0112004, no qual deverá atentar 
principalmente para os seguintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE - preencher com o 
endereço completo e as coordenadas geográficas corretas; 

I - item 6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO -preencher com endereço completo; I 1 
- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela Ahatel, específico para o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, com potência de saída máxima de 25 watts, categoria 2H, em conformidade 
com o disposto no subitem 18.3.1 da Norma Complementar n." 0112004, devendo ser informados o 
fabricante, o modelo e o correto número de cer-tificação/homologação do equipamento a ser utilizado; 

- item 8 - ANTENAITORRE - informar corretamente: fabricante da antena, modelo, ganho, altura em 
relação ao solo, altura da torre e altitude do local; I I 

I - item 9 - LINHA DE TRANSMISSÃO - informar os dados corretos da linha a ser usada, devendo-se 
atentar para os cálculos efetuados; 1 1 
- itens 10 e 11 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA e INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA 
AREA DE SERVIÇO - atentar para os valores utilizados e para os cálciilos efetuados. 

i ,declarações conforme o disposto no subitem 12.1, subalíneas 6'b.13, e '<b.2?', da Norma Complementar no 
0112004, ou seja: P' 

- declaração firmada pelo representante legal da entidade de que, na ocorrência de interferências 
prejudiciais causadas pela estação, interromperá imediatamente suas transmissões até que essas sejam 
sanadas; 

- declaração firmada pelo representante legal da entidade de que, na .ocorrência de interferências 
indesejáveis causadas pela estação, caso essas não sejam sanadas no prazo estipulado pela Anatel, 
interromperá suas transmissões. 

c. Planta de arriian~ento em escala, indicada e compativel com a área da localidade objeto da outorga, e que 
permita a visualização do nome das ruas, indicando o local de instalação do sistema irradiante, o endereço e as 
coordenadas geográficas no formato GGOMM'SS", bem como o traçado de circunferência de até um 
quilometro de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBp. Na planta de arruamento também 
devem estar indicados o local e endereço tanto da sede quanto do estúdio da emissora, conforme disposto no 
subitem 12.1, alínea "c", da Norma Complementar no 0112004. 

d. Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama 
,da irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 

L- - &rização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical 
dos diagramas, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "d", da Norma Complementar no 0112004. Este 
diagrama deverá ser correspondente ao indicado no item 8 do Formulário de Informações Técnicas. 

e. Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema irradiante, 
atende tis condições exigidas no item 18.2.7.1, ou estudo especifico conforme determina o item 18.2.7.1 .l, '"g";-5 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e", da Norma Complementar no 0112004. 

f. Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de proteção 
aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação 
proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de aeródromos na localidade, conforme disposto no 
subitem 12.1, alínea "i", da Norma Complementar no 0112004. 

g. Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação proposta atende a todas 

####i!###### CGRC 



MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANALISE T~CNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.062120/10 LocalidadeIUF: PicarralPA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE PIÇARRA 

Aviso: 30 Publicação: 03109/2010 Prazo: 1811 91201 0 Canal: 200 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 
Distância A:B 

Latitude: 
( IBGE ) 

Longitude 48W5159 48W5218 

Processo 

1, Entregou documentação tempestivamente? Sim 
I 

1 2. ( ~ n d e r e ~ o  da Antena Proposta I 
RUA ARAGUANA N 203 

2.1. Endereço do Studio 

RUA ARAGUANA N 203 

3. 

4. 

8. I Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? - I Não 

Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Dependentes ordenados pela precedhcia do aviso de inscrição (d 4000 m) 

5. 

6. 

7. 

Lote 

19 

19 

Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

A estação situa-se em municlpio de Faixa de Fronteira? 

Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

I 

A entidade apresentou a documentação referente ao subitem 7.1 alíneas M, N e Oda porma cornplerr)enjq~,J/,fBOzt. . "  
Processo tecnicamente instruído em primeira fase. ,,,.~,,i;;.~ .>.: <irn . - ii'd,lz> L' , d{'l V ' L  

VIAVEL 

Não 

Sim 

Sim 9. 

10. 

I I 

Processo 

53000.0201 15104 

53000.0001 32103 

A área urbana da localidade e <= 3,5 km? 

Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Municlpio 

Picarra 

Picarra 

RUA ARAGUANA N 203 

U F 

P A 

P A 

Indeterminado 1 1. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

Distância 

250,OO 

740,OO 

12. 

Status 

ARQDEF 

ARQDEF 

Conclusão da Análise 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇAO DA ESTAÇÁO DE RADCOM 
-ar 

Identificação do Processo 

Número: 53000.0621 2011 0 LocalidadeIUF: PicarralPA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA DE PIÇARRA 

Aviso: 30 Publicação: 03/09/2010 Prazo: 1811 91201 0 Canal: 200 

Processo 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará 1 3. 1 as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.1 1 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

1 . 

2. 

a. Sim 

b. Sim 

Entregou documentação tempestivamente? 

Apresentou Formulário padronizado DOUURADCOM 027 

4. Sim 

Sim 

Sim 

07/08/98? 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo Igual a 10.000, onde deverá estar 
assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
segundos, e traçada a circunferência de até 1Km de raio. que limita a área abranglda pelo contorno de serviços?(no 

5. 

6. 

7 .  

8. 

9. 

IiI, item 6.11) 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 
diagrama de irradiação vertical e especificaçdes tbcnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
polarização circular ou eliptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (n"V, item 6.1 1) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 
irradiante, atende as condiçdes exigidas no item 14.2.7.1 ou estado especifico, conforme determina o item 
14.2.7.1.1? (noV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 
proteção aos aerbdromos, ou declaração do brgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aerbdromo na localldade?.(no VI, item'6.11) 

I I 

Sim 

Sim 

Sim 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 
todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não 
fica situado a mais de 1Km de distância da antena transmissora 

Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente á instalaç80 proposta? (no VIII, item 6.1 1) 

10, 

1 1 . 
12. 
1 3. 

1 14. I Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? I sim I 

Sim 

Sim 

a Fabncante AUADCORREA 
EQUIPAMENTOS I SP 5025 

As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das 
1 5 . 1  entidades , SELECIONADAS para a prestação do semiço? 

Verificar no Formulário de informação TBcnicas se o Ganho de antena <= 0,O dBu? 

Altura da antena em relação ao solo <= 30m? 

Sim 

Siin 

a. Ganho Maxirno. 0 

c Calegona 2H 

1 16, /Conclusão da Análise 

Altura 26 

d Cerf-cada 0660030528 

2511 O1201 1 RadCom 

b. Fabricante. AUAD CORREA EQUIP. ELETR. 

Sim 

Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? 

O transmissor está certificado? 

c. Modelo. PT 0dB - FM 

Sim 

Sim 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
1 > !  c:! 1 !/*I$ gop~l;lir:<$-nt, ' 
! 1 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica I dk3PJFWR". COM O OitlCS\FbL; 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletr nica r 2 6 JAN iOíl 

Nota Técnica no 17271201 l/CGRCDEOC/SCE-MC E 
i 

... q+-- 
.v.-*. 

Assunto: Encaminhamento de Processo Instruído para Revisão da Consultoria Jurídica. 

Referência: Processo no 53000.062 120/20 1 O 

S ' OEXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Cultural e de 
Radiodifusão Comunitária de Piçarra para a execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade de Piçarra, Estado do PA, protocolizado em 0 111 211 0. 

2. A Associação Cultural e de Radiodifusão Comunitária de Piçarra, inscrita no 
CNPJ sob o número 12.907.607/0001-39, com sede à Rua: Aragiianã, no 203, Centro, no 
município de Piçarra, no estado do Pará, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das 
Comunicações, conforme requerimento datado de 25/11/10, subscrito por representante legal, no 
qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária nos termos do 
artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto no 
2.615, de 03/06/1998. 

3. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito 
nos termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 03/09/10, 
com prazo final em 02/12/10 que contempla a localidade onde pretende instalar o seu 
transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

4. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 Km 
entre as interessadas nesta localidade, comunicamos que apenas a mencionada entidade 
demonstrou sei1 interesse na prestação do referido serviço, não havendo concorrentes. 

5. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 
estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 
pela requerente, bem como toda a documentação apresentada e vem por meio deste, relatar toda 
a instrução do presente processo administrativo, em conformidade com a legislação, 
especialmente a Lei no 9.612, de 19/02/1998, o Regulamento do Serviço ,de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 03/03/1998 e Norma Complementar no 
01/2004, de 26/01/2004. 

6. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos 
seriam.instalados em área abrangida pelo circulo de raio igual a 1 km, com centro localizado na 
emar/CGRC 



Rua Araguanã no 203, no município de Piçarra, estado de Pará, de coordenadas geográficas em 
06'26'56"s de latitude e 48O51'59"W de longitude. 

7. A análise técnica inicial desenvolvida demonstra que as coordenadas geográficas 
indicadas foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folha(s) 97, 
denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 
quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 
coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 
do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 
planta de armamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. 

8. Considerando a seleção desta requerente, bem como a documentação que foi 
encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das 
seguintes exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alíneas "p"da 
Norma Complementar no 0112004, comprovação de recolhimento da taxa relativa às despesas de 
cadastramento e certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça 
Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, em atenção ao disposto na 
COTA No 26 1120 1 O/DPF/CGCElCONJüR-MCIAGU, tendo sido solicitada a apresentação do 
projeto técnico, em conformidade com o disposto no subitem 12.1 e alíneas da citada Norma (fls. 
69 a 99). 

9. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações 
Técnicas" - fl(s). 75, firmado pelo engenheiro responsável , seguindo-se o roteiro de verificação 
de instalação da estação, constatando-se conformidade com a Norma Complementar no 0112004, 
em especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se nas 
folhas 98. Nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da entidade; os 
endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio; 
características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo coaxial), com 
indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de serviço, 
diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

10. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, 
mais especificamente no intervalo de folhas 1 a 99, dos autos, corresponde ao que se segue: 

I. estatuto social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 
dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612198 e 
pressupostos da Norma Complementar no 0112004; 

11. ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 
registradas e em conformidade com os preceitos dispostos no Código CiviI Brasileiro e 
adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612198; 

111. comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

IV. manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e 
encaminhados pela comunidade; 

V. projeto técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 
Complementar no 0112004; 

VI. declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da 
requerente, demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e '3" da 
Norma Complementar no O112004 e ainda, demais declarações e documentos requeridos com 
intuito de conijrmar alguns dados informados; 



L % ?  i VII. certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais (~ust$e 
Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, bem como se em desfavor 
destes há existência de imputação execução de serviço de radiodifusão clandestina em atenção ao 
disposto na COTA No 2611201 O/DPF/CGCElCON.JüR-MCIAGU. 

11. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos 
de habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 
instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 
compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 
entidade: 

I. nome: Associação Cultiiral e de Radiodifusão Comiinitária de Piçarra; 

11. quadro diretivo: 

111. localização do transmissor e sistema irradiante: Rua Araguanã no 203, 
município de Piçarra, estado do Pará; 

NOME DO DJRIGENTE 
Nárgila Costa de Almeida 
Alcy Rodrigues Barbosa 
João Pinto da Mota 

IV. localização do estúdio: Rua Araguanã no 203, município de Piçarra, 
estado do Parii; 

CARGO 
Diretora-Geral 

Diretor Administrativo 
Diretor de Operações 

V. coordenadas geográficas do sistema irradiante: 06O26'56"S de latitude e 
48°51'59"W de longitude, correspondentes aos dados dispostos no "Roteiro de Análise de 
Instalação da Estação de RadCom" fl(s). 97, bem como no "Formulário de Informações 
Técnicas" fl(s). 75, e que se referem à localização da estação. 

12. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 
instruído e opinamos pelo seu encaminliamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

A consideração superior. 

Brasília, 26 de outubro de 201 1. 

oo)r/b de2011. 
i ,- I 
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De acordo. A consideração do Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão 
Comunitária. 

1 '3 
Brasília, d& de ~ F G L  w de 20 1 1. 

I 
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RA PORTELLA MATIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. A consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária i 
1 

De acordo. A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação 
Eletrônica. 

E 
i 

Diretor do Depaistamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Substituto 

Aprovo a Nota Técnica. Encaminhe-se à Consultoria Jurídica para exame e j 

parecer. 1 i 
i 

,,' 1 

Brasília, 0% de m1&btOrde 20 1 1. 



RELAÇÃO DE PROCE C U ~ A O  DO SERVIQO 

I 

SELECIONADA Associação Cultural e de Radiodifusão Comunitária de Piçarra 
No DO PROCESSO: 53000.062120/2010 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612198 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615198 
de 03/06/1998, à Norma Complementar no 01/2004, aprovada pela Portaria do Ministério 
das Comunicações no 103 de 23/01/2004 e alterada pela Portaria no 448 de 13/10/2005. 

I SEM CONCORRENTES - ÚNIcA INTERESSADA NA LOCALIDABE 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

3 4? 
* 88$@ 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

PARECER NQ11.542/2011/CAO/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO NQ53000,062120/2010, 
INTERESSADO: Associação Cultural e de Radiodifusão Comunitária de Piçarra. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Piçarra, Estado do Pará. A documentação 
apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Senhor coordenador -~era l  de Assuntos Jurídicos de  Comunicação 
Eletrônica, 

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao 
crivo desta Consultoria jurídica, processo relativo a autorização para execução do  
serviço de radiodifusão comunitária no Município de Piçarra, Estado do  Pará. 

2. O Aviso de Habilitação concernente a localidade e m  questão foi 
publicado no Diário Oficial da União do dia 3 de setembro de 2010, sendo o prazo 
final para a entrega do requerimento e documentos exigidos legalmente em 02 de  
dezembro de  2010, De acordo com o protocolo acostado no documento de, fl? I, 
protocolado e m  01/12/2010, o requerimento foi apresentado tempestivamente. 

3. No Artigo 1 4  do Estatuto Social de fls. 12/17, há previsão de 
instituição de conselho comunitário, conforme preconiza o art, 8" da Lei 
9.612/1998. 

4. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, e m  
razão do que preconiza a Lei Complementar no 73, de 10 de fevereiro de 1993, e m  
especial o que inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das 
Consultorias Jurídicas" no contexto da Advocacia-Geral da União, vejamos: 

"Art. 11- As consultorias jurídicas, drgão administrativamente subordinados i" 
aos Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos demais titulares de I 

Secretarias da Presidência da República e ao Chefe do Estado-Maior das I 

Forças Armadas, compete, especialmente: 
1- assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; I 
11 exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos Órgãos 

autônomos e entidades vinculadas; i 

I//- fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos Í 

demais atos normativos a ser uniformemente seguida em suas áreas /I 

de atuação e coordenação quando não houver orientação normativa 
do Advogado-Geral da União; 

/V- elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de 
autoridade indicada no caput deste artigo; 

V- assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalidade 
administrativa dos atos a serem por ela praticados ou já efetivados, e 
daqueles oriundos de órgão ou entidade sob coordenação jurídica; 

1 examinar, prévia e conclusivamente , no âmbito do Ministério, 
Secretaria e Estado-Maior das Forças Armadas: 

dispensa, de licitação". 
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II - DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONÇULTORIA JUR~DICA 
2 w t i ~ p  
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5. * Necessário consignar que esta Consultoria Jurídica ao analisar os 
procedimentos relativos as outorgas para exploração de serviço de radiodifusão 
comunitária, e diante de recomendação do Ministério Público Federal, expediu a 
COTA no 261/2010/DPF/CGCElCONJUR-MCIAGU, onde recomendou a Secretaria de 
Serviços de Comunicação Eletrônica a adoção de providências no sentido da 
verificação da idoneidade moral da entidade bem como de seu quadro diretivo, 
frente ao disposto no artigo 34 alínea "a" da Lei no 4117162, aplicável ao serviço de 
radiodifusão comunitária de acordo com o artigo 20 da Lei no 4117162 com redação 
determinada pela Medida Provisória no 2216-3712001. 

6. Assim, face aos princípios que regulamentam o serviço de  
radiodifusão comunitária, bem como os atinentes a Administração Pública, 
determinou-se que fossem juntado aos autos as certidões relativas aos feitos 
criminais da Justiça Estadual e Federal do local de residência dos últ imos 5 anos dos 
dirigentes da entidade, documentos estes que comprovariam a idoneidade moral 
destes, além de declaração sobre a existência ou não de imputação a entidade de 
execução de serviço de radiodifusão clandestino, para a comprovação de sua 
idoneidade moral para a prestação do serviço dentro dos ditames legais. 

7. Diante disso, retornaram os autos para a tomada das providências 
requisitadas a Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica, que instou a 
entidade a se manifestar e apresentar a documentação exigida, 

8. Em atendimento ao solicitado, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais de seus dirigentes, no que se refere a feitos no 
âmbito da  Justiça Estadual e Federal dos últimos 5 (cinco) anos do local de  
residência (fls. 88/93). Por sua vez, a Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica atestou que não há nenhum registro de fiscalização por operação 
clandestina da entidade, nos últimos 5 (cinco) anos (fl. 64). 

9. Eis o breve escorço fático que envolve a matéria e m  questão. 

I11 - DO§ FUNDAMENTO§ LEGAIS E NORMATIVOÇ 

10.  A requerente manifestou interesse e m  .executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, nos termos do art.  12, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 3 de junho de 1998, 
vejamos: 

"Art. 12. As entidades interessadas em executar o RadCom deverão 
apresentar requerimento ao Ministério das Comunicações, demonstrando seu 
interesse, indicando a área onde pretendem prestar o Serviço e solicitando a 
designação de canal para a respectiva prestação." 

11. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos 
preceitos da Lei nQ 411711962 Lei no 9612, 19  de fevereiro de 1998, do 
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pélo Decreto nQ 
2.615, de 03 de junho de 1998, da Norma Complementar nQ 112004 aprovada pela 
Portaria nQ 103, de 23 de janeiro de 2004, constatou-se o que se segue. 

12.  A requerente foi a única entidade que demonstrou interesse na 
prestação do serviço, não havendo concorrentes, segundo o i tem 4 da Nota Técnica 
no  1727/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC (fls. 1001101). 

13.  Foram juntados aos autos, dentro do prazo fixado pelo aviso de 
habilitação, toda a documentação exigida pelo art. 9", § 2" da Lei no 9,612198, 
conforme se extrai da lista onde estão relacionados os documentos apresentados 
(fls. 214). 

14. Outrossim, foram carreados aos autos os atos constitutivoci' 
entidade, compreendendo as atas de constituição e de eleição dos dirigenf 
como o seu Estatuto Social, que comprovam a natureza jurídica d e j , m  
comunitária, conforme estabelecido no artigo 70 da Lei no 9612198 e: art. 
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado Decreto k 6  

15.  A requerente juntou aos autos, os atos constitutivos da en 
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compreendendo as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, bem com 

conforme estabelecido no artigo 7Qda Lei nQ 9612198 e art. 11 do Regulamento do 
seu Estatuto Social, que comprovam a natureza jurídica de entidade comunit 

Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado Decreto 261511998, 

16.  A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firmadas 
por seus dirigentes, as manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre 
instituições e pessoas jurídicas da localidade, estando toda a documentação juntada 
de acordo com as normas legais, conforme se verifica do Nota Técnica n o  
1727/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC (fls. 100/101). 

17. Em relação as exigências técnicas necessárias a autorização 
pleiteada nos presentes autos, estas estão e m  consonância com o estabelecido na 
legislação, basicamente as regras da Norma Complementar nQ 112004, conforme 
demonstrado na Nota Técnica emitida pela Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica (fls. 1001101). 

18. Para o cumprimento da Cota nQ 26112010/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU 
foram carreados aos autos, as certidões criminais dos dirigentes da entidade, 
através da qual se denota que em face deles não existe nenhuma demanda que 
possa desabonar sua idoneidade para a execução do serviço de radiodifusão 
comunitária ( fls. 88/93). 

19. Através de pesquisa realizada no sistema de fiscalização da ANATEL, 
não foi verificada nenhuma espécie de imputação acerca da prestação de serviço 
de radiodifusão clandestina que recaísse na entidade, bem como nos seus 
dirigentes; O que faz com que a verificação acerca de eventual atividade 
clandestina, nos termos da Recomendação do D. Ministério Público Federal reste 
completa ( f l. 64). 

20. Com base nas informações apresentadas pelo Departamento de 
Outorga de Serviços emitidas no Relatório Final, verifica-se que o processo se 
encontra devidamente munido dos documentos necessários ao deferimento do  
pleito, estando em conformidade com a legislação que regula os atos de 
autorização para exploração do serviço de radiodifusão Comunitária, cuja outorga 
deverá seguir os preceitos do art. 6" parágrafo único, da Lei nQ 9,612, de 1998. 

21. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional, deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus 
efeitos legais, com fulcro no 5 3Q do art. 233 da Constituição da R 
Federativa do  Brasil. Rbiica 
22. Diante do exposto, esta Consultoria jurídica, órgão de e 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do 
e m  vista a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao t e  
pugnamos pelo encaminhamento dos autos a Secretaria de- 
Comunicação Eletrônica para prosseguimento. 

23. Este é o Parecer que passo a submeter a consideração 

Brasília, 23 de 

MARIANA EIRA DE ALMEIDA 

Coordenadora Jurídica usão Educativa e Comunitária 
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DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DESPACHO NQ3069/2011/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO NQ53000.062120/2010. 
INTEREÇSADO: Associação Cultural e de Radiodifusão Comunitária de Piçarra. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Piçarra, Estado do Pará. A documentação 
apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

:I 
Aprovo o Parecer no 1.542/2011/CAO/MMM/CGCE/CONJUR-MCIAGU. 11 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" -sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasllia - DF 
~elefones: (61) 3311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: coniur@rnc.qov,br 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DESPACHO NQ 3070/2011/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO NQ53000.062120/2010. 
INTERESSADO: Associação Cultural e de  Radiodifusão Comunitária de  Piçarra. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de  
radiodifusão comunitária no Município de Piçarra, Estado do Pará. A documentação 
apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Aprovo o DESPACHO NQ3069/2011/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU, da 
lavra do Senhor Coordenador-Geral de Assuntos jurídicos de  Comunicação 
Eletrônica, que aprovou o Parecer no 1.542/2011/CAO/MMM/CGCE/CONJUR-MCIAGU. 

Encaminhem-se os autos a Secretaria de Comunicação Eletrônica 
para a tomada das providências cabíveis. 

2 6 JAN bOil 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" -sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasllia - DF 
Telefones: (61) 3311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: coniur(.mc.qov.br 



PORTARIAN" 18 , D E  20  DE JANEIRO DE2012. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso I1 do art. 9" e ast. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifùsão Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nQ 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo no 
53 000.062 120/20 10, resolve: 

Art. l-utorgar autorização à Associaçâo Cultural e de Radiodifusão 
Coniunitária de Piçarra, com sede na Rua: Araguanã, no 203, Centro, Município de Piçarra, 
Estado do Pará, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2% entidade autorizada deverá operar coin o sistema iiradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude ein 06O26'56"S e longitude em 4S051'59"W, 
utilizando a frequêiici~ de 87.9 MHz. 

AI-t. 3"ste ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congi-esso 
Nacional, nos temos do 3" do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, rio prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4"sta Postaria entra em vigor na data de sua publicação. 

BERNARDO SILVA 5 



MINIsTÉRIo DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

- 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria no 18, de 20/01/2012, no Diário Oficial da 
União de 26/01/2012, que autoriza a ASSOCIAÇÃO CULTURAL E DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA DE PIÇARRA a executar o serviço de radiodifusão comunitária na 
localidade de PIÇARRARA, consoante com o disposto no $ 3O do art. 223 da Constituição, 
encaminhe-se o processo n O 53000.062120/10, em cópia autenticada, acompanhado do ato de 
outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para 
posterior envio à Presidência da República. 

A consideração s 
Brasília, 27 de janeiro de 2012. 

De acordo com o Despacho. A consideração do Senhor Coordenador-Geral de 
Radiodifusão Comunitária. 

Brasília, J-1 de \ 
d3<'L' V-u'u"d, 

de 2012. 
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ALVARENGA FANIS 
iodifusão Comunitária 

Substituta 

De acordo. Encaminhe-se ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 
para as providências. 

coordenador-~iral de Radiodifusão Comunitária 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 31 1-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 31 1-6583 

Ofício n" O 6 1201 2lGM-MC 
Brasília, 2 6 de a b r i l  de 2012. 

Ao Senhor 
L UÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Pòlíticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
70 150-900 Brasília-DF C 

- 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n" 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 00045 2012 2 vol. 
- 53770.00082911 999 

MC 00047 2012 
- 53000.02948012009 2 vol. 

MC 00048 2012 
- 53000.054894120 1 O 3 vol. 

MC 00051 2012 3 vol. - 53000.01288012010 

MC 00052 20 12 
- 53000.0621201201 O 

Atenciosamente, 

REN H10 
Coordenador-Geral Substituta 

OFATOSNORMATIVOSS 
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